
A Prefeitura de Jaguariúna, por meio 
da Secretaria de Educação, está com tudo 
pronto e convida a população de Jaguariúna 
a participar do maior e mais animado “Ar-
raiá” da cidade neste final de semana, dias 1 
e 2 de julho (sábado e domingo) a partir das 

18h, no Parque Santa Maria. Dessa vez, o 
tema da tradicional Festa Julina das Escolas 
é “Vem pro nosso Arraiá!”. 

A festa já mobiliza a comunidade escolar 
e deve, assim como acontece em todas as 

edições, receber um grande público. Toda a 
renda será distribuída entre as APMs – As-
sociações de Pais e Mestres – das escolas 
municipais, estaduais e da Apae (Associa-
ção de Pais e Amigos dos Excepcionais).

Os ingressos custam apenas dois reais e 
ainda podem ser adquiridos com a direção 
de cada escola ou nas bilheterias que fun-
cionarão no Parque Santa Maria. Crianças 
com menos de 12 anos têm entrada gratuita. 
A parte musical do evento terá dois shows 
com repertório sertanejo: no dia 1, sábado, 
quem se apresenta é o cantor Guga Renzo. 
No domingo, 2 de julho, é a vez de Lucas 
Avona. 

As escolas municipais, estaduais e a Apae 
de Jaguariúna terão barracas enfeitadas e 
oferecerão comidas típicas de uma festa ju-
nina em pleno mês de julho, o que significa 
que haverá milho quente, cuscuz, cachor-
ro quente, lanches variados, pasteis, pizza, 
maçã do amor e muitas guloseimas. (AS)
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As famílias inscritas no Cadastro Mu-
nicipal de Habitação em Jaguariúna ga-
nharam um motivo a mais para seguir 
alimentando a esperança de ver realiza-
do o sonho de construir a casa própria. 
É que a Prefeitura enviou para votação e 
a Câmara Municipal aprovou, por una-
nimidade, na sessão ordinária de terça-

-feira, 27 de junho, a Lei Complementar 
(LC) 289/2017, que autoriza a implanta-
ção de loteamentos com lotes populares 
destinados às famílias de baixa renda, 
cuja área mínima será de 175 metros 
quadrados.
Entre as regras básicas do projeto, que 

busca atenuar o déficit habitacional no 
município, estão a proibição de cons-
truir casas geminadas e que tenham 
mais que dois pavimentos, não podendo, 
também, unificar os lotes. Além disso, 
os responsáveis pelos empreendimentos 
com lotes populares ficam com a obri-

gação de dotar o loteamento de toda in-
fraestrutura, o que inclui redes de água, 
esgoto e energia elétrica, além de asfal-
tamento das ruas e espaços para praças 
e ruas.
Para viabilizar o loteamento os respon-

sáveis terão que encaminhar o projeto 
original à Secretaria Municipal de Pla-
nejamento Urbano, que fará a análise 
técnica levando em conta as caracterís-
ticas da região onde os novos morado-
res irão se instalar. Como a proposta foi 
acatada e aprovada pelos vereadores, o 
objetivo da administração é fazer com 
que a nova lei incentive a iniciativa pri-
vada a investir na compra e comercia-
lização de lotes destinados à população 
de baixa renda.
Ainda de acordo com a proposta do 

Executivo, os lotes que vierem a ter fi-
nalidade comercial deverão ter, no míni-

mo, 250 metros quadrados, com frente 
de 10 metros e laterais de 25 metros, 
também com o limite de dois pavimen-
tos por edificação a ser construída. O 
surgimento de novos loteamentos po-

pulares, na avaliação da Prefeitura, in-
centivará não só a venda de materiais 
de construção como também irá gerar 
empregos no setor da construção civil. 
(AS)
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Distribuição

GRATUITA

Projeto da Prefeitura para lotes populares é 
aprovado por unanimidade na Câmara

Festa Julina das Escolas é no sábado e domingo COMUNICADO
CESTA BÁSICA DE JUNHO
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A Prefeitura de Jaguariúna informa aos 
servidores municipais que a Cesta Básica 
de Alimentos, referente ao mês de junho, 
será distribuída no período de 3 a 17 de 
julho no local de costume: Avenida Janu-
ário Eliseu de Navarro, 360 – bairro Nova 
Jaguariúna.

A retirada é feita mediante a apresentação 
de um documento oficial e original do ser-
vidor (RG, CNH ou Crachá).  

Prefeitura de Jaguariúna - Secretaria de Governo

Finalistas do Amadorzão 
saem neste final de semana

Página 04

Cadastro de catadores de 
recicláveis vai até 30 de Julho

Página 03
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Raphael Luna Sarmento

Atendimento 24 horas por dia, domingos e feriados

Cemitério 3837-4666
Departamento

ATENDE FÁCIL
Serviço de Atendimento ao Cidadão

EDUCAÇÃO E CIDADANIA
Dois presos, duas medidas

   Há alguns dias, uma celebri-
dade global teria se excedido 
no consumo de álcool numa 
comemoração e, ao ser abor-
dado pela polícia, sofrido um 
tratamento considerado 
abusivo por alguns – em 
resposta a desacato e resis-
tência à prisão, alegaram os 
oficiais em trabalho. No dia 14 
de julho de 2013, o auxiliar de 
pedreiro Amarildo Dias de 
Souza foi levado, da porta de 
sua casa, numa viatura da PM 
do Rio de Janeiro até a sede 
da UPP da Rocinha, sem 
qualquer justificativa para a 
ação, alegam testemunhas. 
Fábio Assunção pagou fiança 
e está em liberdade. Amaril-
do, quatro anos depois, conti-
nua desaparecido. Por que há 
comoção de algumas 
pessoas com relação ao trata-
mento abusivo que Fábio 
sofreu e indiferença ao sofri-
mento dos amigos e familia-
res do trabalhador sequestra-
do e desaparecido?
  Agora, imagine um país em  
que manifestantes saem às 
ruas reivindicando direitos 
sociais, políticas eficientes 
para combater o desemprego, 
o fim da corrupção e da 
censura imposta aos meios 
de comunicação não associa-
dos ao governo e novas 
eleições. Imagine, também, 
que nessas manifestações 
estão bloqueios de grandes 
avenidas em capitais, 
ocupação de prédios públi-
cos, paralização de serviços 
em escala nacional e 
presença maciça de órgãos 
ligados a sindicatos, trabal-
hadores rurais e estudantes. 
Como resposta, o governo 
ordena o ataque autoritário 
das forças armadas contra a 
população – militares 
fardados impondo a ordem, 
inclusive com o uso de armas 
letais, num covarde embate 
contra civis desarmados.       
  Essa, que parece ser a 
solução de muitos defensores 
do intervencionismo militar no 
Brasil, vem sendo a desastro-
sa resposta do governo de 
Maduro, na Venezuela, contra 
pressões populares. Por que 
os mesmos que apoiam tais 
atrocidades em nosso país, 
muitas vezes condenam 
essas mesmas práticas na 
república vizinha? De 
antemão – por que muitos que 
lutam incansavelmente  a 
favor dos direitos humanos no 
Brasil insistem em maquiar os 
estragos de uma política auto-
ritária na Venezuela?

 Durante o ano passa-
do, o pato amarelo, que se 
tornou ícone das manifes-
tações que pediam o impedi-
mento da então presidente do 
Brasil, Dilma Rousseff, 
marcava a presença expressi-
va da FIESP no movimento, 
inclusive como financiadora 
das passeatas e campanhas 
em redes sociais, televisão, 
jornais e revistas. Este ano, 
frente à desastrosa impopu-
laridade de Michel Temer e a 
ausência de sinais de melhora 
na situação política, econômi-
ca e social de nosso país, o 
presidente da Federação das 
Indústrias do Estado de São 
Paulo, Paulo Skaf, investiga-
do pela Lava-Jato, declarou 
em entrevista que “não cabe à 
FIESP falar sobre renúncia de 
presidente”. Além, por que 
tantos e tantas que alegavam 
estar nas ruas lutando contra 
a corrupção parecem aneste-
siados frente às denúncias e 
provas enfáticas contra 
caciques de partidos e organi-
zações que lideraram o 
impeachment presidencial em 
2016?
    A indignação seletiva, 
afinal, revela o caráter 
maniqueísta e egocêntrico 
que tem sido o norteador de 
discussões e análises rasas, 
superficiais e tendenciosas 
em nossa sociedade. Fomen-
tada pelo sensacionalismo de 
uma imprensa ávida por 
vender manchetes ao invés 
de senso crítico, a opinião 
pública tem se perdido pelos 
caminhos que deveriam nos 
levar à construção de alterna-
tivas democráticas, mas que, 
longe disso, tem levado à 
alienação, ao imediatismo, ao 
extremismo e a contradições 
ideológicas quase infantis. 
Com lutar contra essa nociva 
tendência quando é mais 
importante sentir-se o “dono 
da verdade” do que, de fato, 
expandir as reflexões 
reconhecendo as várias 
versões de uma mesma reali-
dade? Finalmente, imagine 
que a Educação Libertária 
venha sendo chamada de 
doutrinação ideológica...

Luis Felipe Valle é geógrafo 
formado pela UNICAMP, 
professor de Geografia, Atua-
lidades e Ciências Sociais, 
apresentador do programa 
Educação e Cidadania na 
Estrela FM, que vai ao ar às 
terças-feiras às 9h30 e às 
20h. 

Luis Felipe Valle
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Domingo, dia 28, em Guedes, tem 
mais um “Café com Viola”

  Ele é apenas um menino, mas 
caminha a passos largos para se tornar 
um nome respeitado no judô, onde já 
coleciona bons resultados com apenas 
10 anos de idade. João Pedro Pires de 
Camargo Durante, campeão de Judô 
nas categorias Sub-09 e Sub-11, foi 
recebido no dia 26 de junho pelo 
prefeito Gustavo Reis, acompanhado 
por sua mãe, Adriana Aparecida 
Camargo.
   O atleta solicitou e receberá apoio 
da Prefeitura de Jaguariúna para 
participar de competições e represen-
tar a cidade no tatame. João Pedro foi 
encaminhado pelo prefeito à Secreta-
ria de Juventude, Esportes e Lazer 
(SeJEL), onde o titular da pasta, 
Rodrigo da Silva Blanco, cuidará dos 
detalhes. “Temos atividades para 
todas as idades porque entendemos a 
importância que o esporte tem na vida 
das pessoas, então, poder contribuir 
para que um jovem atleta siga em 
frente é altamente gratificante”, disse 
o prefeito.

Novo desafio

  “Ele se prepara para disputar o 
Campeonato Sul Brasileiro de Judô 
entre outubro e novembro deste ano, 
na cidade de Jaraguá do Sul, em Santa 
Catarina, e como não temos patrocí-
nio e nem condições de bancá-lo, 
solicitamos ajuda ao prefeito, que nos 
recebeu muito bem”, revela a mãe de 
João Pedro, Adriana Camargo. A 
retrospectiva do garoto-atleta impres-
siona: somente em 2017, o judoca 
João Pedro conquistou 8 medalhas de 
ouro e uma de bronze.
  A última medalha de ouro veio na 
fase final do Campeonato Paulista de 
Judô, disputada no último dia 17 de 
junho, em São Bernardo do Campo, 
município do Grande ABCD. Em 
2016, participou de 11 competições e 
ganhou seis medalhas de ouro, três de 
bronze e duas de prata. Já 2015 foi 
mesmo um ‘ano dourado’ para João 
Pedro, que nas 16 competições que 
participou esteve no ponto mais alto 
do pódio (1º lugar) e conquistou 16 
medalhas de ouro.
  Além do currículo invejável, João 
Pedro gosta de jogar futebol, é 
considerado um aluno estudioso e se 

destaca em matemática. Cursa o 5º 
ano do ensino fundamental na Escola 
Municipal Professor Mário Berga-
masco, no Jardim Florianópolis, no 
período da manhã e enfrenta uma 

rotina puxada de segunda a sexta-fei-
ra, segundo sua mãe. A maratona 
inclui treinos noturnos de judô, três 
vezes na semana, e futebol à tarde em 
outros dois dias.
  

Elogiado e incentivado pelos professores 
de judô, esporte que pratica desde os 5 
anos, o menino de 40 Kg distribuídos em 
1,50m de altura já encara o esporte com 
perspectivas profissionais. (AS)

  A Prefeitura está colocando em 
prática as determinações do Plano 
Municipal de Gestão Integrada de 
Resíduos Sólidos e neste mês de 
julho vai cadastrar todos os catado-
res de materiais recicláveis que 
atuam informalmente no município.    
  O trabalho informal é aquele em 
que a pessoa que exerce a atividade 
não é ligada a nenhuma entidade ou 
associação que trabalhe com 
reciclagem no município.
  Esse cadastramento é fundamental 
para quem trabalha recolhendo 
materiais recicláveis como papel, 
papelão, metais (alumínio), 

plásticos e outros, pois garante que 
todos tenham seu trabalho reconhe-
cido e possam obter uma renda 
melhor, beneficiando a si mesmo e a 
suas famílias.
   Dessa forma, todos os catadores 
de materiais recicláveis estão convi-
dados a comparecer ao Departa-
mento de Agropecuária e Meio 
Ambiente, localizado na Rua José 
Alves Guedes, 575, Centro, no 
período de 03 a 30 de julho de 2017, 
das 08h às 17h, para realizar um 
cadastro gratuito, visando sua 
formalização no mercado de 
trabalho. (AS)

Campanha do Agasalho: Fundo Social recebe 
doações do Sescon Campinas

  Na manhã de segunda-feira, 26 de 
junho, representantes do Sescon 
Campinas – Sindicato das Empre-
sas de Serviços Contábeis e das 
Empresas de Assessoramento, 
Perícias, Informações e Pesquisas 
da Região Metropolitana de 
Campinas, entregaram em doação 
ao Fundo Social de Solidariedade 
de Jaguariúna, coordenado por 
Flora Maria Bernardes Reis, uma 
grande quantidade de roupas e 
agasalhos feita pela entidade, 
fortalecendo assim a Campanha do 
Agasalho na cidade.
  O ato de entrega das doações teve 
as presenças do coordenador do 
Sescon Mais, Marcelo Viaro Berlo-
ffa, do diretor do Sescon Campi-
nas, Francisco de Assis Amâncio, e 
de funcionários da Mek Contabili-
dade e do Sescon Campinas. Em 
nome de sua equipe do Fundo 
Social, Flora Reis destacou a 
importância que essas doações têm 
para a órgão e as pessoas atendidas 

por ele. 
 “Nossa ação para conseguir 
doações e estabelecer parcerias é 
diária e permanente, então, quando 
somos agraciados com uma doação 

voluntária, como essa do Sescon 
Campinas, entendemos que nosso 
trabalho em prol de quem precisa é 
reconhecido e isso emociona, 
realmente”, frisou Flora Reis.(AS)

Foto: Divulgação/Sescon Campinas
Foto: Divulgação/Internet 

Catadores de materiais recicláveis 
serão cadastrados  até o final de julho
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Municipal da Educação de Jaguariúna
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Pintura da sinalização de solo no 
centro termina dia 30

  Cerca de 350 professores da Educa-
ção Infantil e do Ensino Fundamental 
de Jaguariúna se inscreveram para 
participar da 1ª Semana da Educação, 
que terá como tema principal 
“Formação que transforma” e aconte-
cerá de 18 a 20 de julho. Todas as 
palestras começarão às 8h, no anfitea-
tro do Centro Universitário Jaguariú-
na – Campus II da FAJ, na altura do 
Km 127 da Rodovia Governador 
Adhemar de Barros (SP-340).
  Conforme a secretária da pasta, 
Cristina Pinto Catão Bonini 
Hosikawa, o evento busca proporcio-
nar um serviço de formação contínua, 
sob orientação de profissionais com 
alta qualificação na área. No dia 18 de 
julho a 1ª Semana da Educação será 
aberta com a palestra “Educação 
inclusiva: como instituí-la?” – O 
papel da escola na produção da 
inclusão social e da emancipação 
ética”, ministrada por Cesar Nunes.
  No dia 19 a educadora Maibí 
Fernanda Chesi Mascarenhas aborda-
rá o tema “Oficina de artes: dança, 
música e teatro para expressão de 
sentimentos e formação de concei-
tos”. O fechamento caberá ao 

renomado educador Celso Antunes, 
autor de 180 livros didáticos, dos 
quais 100 deles sobre Educação, e um 
dos profissionais mais respeitados na 
área. Celso Antunes vai falar aos 
docentes de Jaguariúna sobre “A sala 
de aula e as situações de aprendiza-
gem”. Confira abaixo, um pequeno 
currículo de cada palestrante. (AS)

– Cesar Nunes: educador nascido em 
Congonhinhas, Norte do Paraná, em 
1959. Mora em Campinas, onde foi 
professor em escolas da educação 
básica. Assumiu funções de coorde-
nação e gestão em escolas públicas e 
particulares. Foi professor da Pontifí-
cia Universidade Católica (PUC) de 
Campinas por mais de uma década, 
nos cursos de Pedagogia, Educação 
Especial, Filosofia, Serviço Social, 
Psicologia, Jornalismo, Educação 
Física, Biblioteconomia e Ciências 
Sociais.
  Desde 1998 é professor de carreira 
na Faculdade de Educação da Univer-
sidade Estadual de Campinas 
(Unicamp). Defendeu o Mestrado em 
Educação em 1988, o Doutorado em 
Filosofia e Educação em 1996, a 

livre-docência em Ética e Educação 
em 2006. É professor titular na área 
de Filosofia e Educação da FE/UNI-
CAMP.

– Maibí Fernanda Chesi Mascare-
nhas: é docente no ensino superior, 
especialista em gestão de pessoas, 
graduada em Pedagogia – licenciatura 
plena e gestão educacional, com 
aperfeiçoamento em Educação 
Inclusiva e atriz profissional, regula-
mentada pelo SATED/SP. Docente 
universitária na graduação em 
Pedagogia na IES UNIESP Fleming 
Campinas e nos cursos de pós-gradu-
ação de Psicopedagogia e Educação 
Inclusiva.

   Docente, diretora e autora teatral em 
várias companhias, gestora da Água 
Mágica Produções Artísticas e 
elaboradora de cursos, espetáculos, 
palestras e treinamentos lúdicos, 
educacionais e corporativos. Coorde-
nadora de pós-graduação em Educa-
ção Inclusiva do Instituto Brasileiro 
de Formação de Educadores (IBFE) e 
atuante na área de inclusão desde 
2003.

– Celso Antunes: nasceu em São 
Paulo no dia 5 de outubro de 1937. É 
formado em geografia pela Universi-
dade de São Paulo (USP), mestre em 
ciências humanas e especialista em 

inteligência e cognição. Celso atua 
como consultor de diversas revistas e 
autor de 180 livros didáticos, dos 
quais 100 deles são sobre temas de 
Educação. Está traduzido em diversos 
países.
  Além disso, é membro da Associa-
ção Internacional pelo direito da 

Criança Brincar (Unesco), Embajador 
de La Educación – Organización de 
Estados Americanos, Membro-funda-
dor da entidade “Todos pela Educa-
ção”, consultor educacional da funda-
ção Roberto Marinho (Canal Futura) 
e colaborador emérito do Exército 
Brasileiro.

Finalistas do “Amadorzão” serão conhecidos 
nesse final de semanaFoto: Divulgação/Detransp

                                                                                  
SERVIÇO: “1ª Semana Municipal da Educação” – Jaguariúna - Data: de 18 a 20 de julho - Local: Anfiteatro do Centro Universitário Jaguariúna – Campus II da FAJ, na altura do Km 127 da 
Rodovia Governador Adhemar de Barros (SP-340) - Horários: todas as palestras com início às 8h – 18/07 – Cesar Nunes – Palestra: “Educação inclusiva: como instituí-la?” – O papel da escola na 
produção da inclusão social e da emancipação ética” – 19/07 – Maibí Fernanda Chesi Mascarenhas – Palestra: “Oficina de Artes: dança, música e teatro para expressão de sentimentos e formação de 
conceitos” - 20/07 – Celso Antunes – Palestra: “A sala de aula e as situações de aprendizagem”.

  Após 3 meses de disputas o “Ama-
dorzão”, Campeonato Municipal de 
Futebol da cidade, conhecerá nesse 
final de semana os finalistas da 
“Taça de Ouro” e da “Taça de 
Prata”.
  No sábado, 1º de julho, as equipes 
da “Taça de Prata” entram em 
campo para iniciarem as disputas. 
Unidos da Nova e Roseira Veterano 
se enfrentam às 13h30, e às 15h é a 
vez de Mais Amigos e Jardim Eliza 
brigarem pela classificação.
  Já no domingo, 2 de julho, a elite do 
futebol jaguariunense se reúne para 
conhecer os finalistas da “Taça de 
Ouro”. São José e Roseira B duelam 
em busca da próxima fase, às 8h, 
enquanto Pinheiros e Quiosque 
Santa Cruz medem forças às 10h.
  De acordo com a Secretaria de 
Juventude, Esporte e Lazer (SeJEL) 

as partidas serão disputadas no 
Estádio Municipal, com entrada 
gratuita e não será permitido o 

acesso com rojões e garrafas de 
bebidas. (RL)

 Duas equipes com três homens 
cada, utilizando um equipamento 
específico para a tarefa, iniciaram na 
segunda-feira, 26 de junho, a 
renovação da sinalização de solo na 
região central de Jaguariúna. O 
trabalho está sendo feito sob respon-
sabilidade da empresa Central Park, 
responsável pelo gerenciamento de 
vagas na Zona Azul da cidade.
  Segundo o diretor do Departamento 
de Trânsito e Transportes (Detransp) 
da Prefeitura, Josino José da Silva, a 
pintura das faixas de pedestres, do 
“Pare” nos cruzamentos, das vagas 
reservadas a idosos e deficientes, 

além das faixas divisórias entre as 
pistas de rolamento nas ruas e das 
vagas de estacionamento, estão 
sendo feitas sem custo adicional para 
os cofres públicos.
  “A empresa assumiu esse compro-
misso e está cumprindo sua parte. 
Esse trabalho, inclusive, está sendo 
feito à noite justamente para não 
atrapalhar o fluxo do trânsito e 
minimizar eventuais transtornos para 
os pedestres”, explica Josino. De 
acordo com o cronograma de 
trabalho, a sinalização horizontal 
deverá ser concluída nesta sexta-fei-
ra, 30 de junho. (AS)
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Fotos: Ivair Oliveira   A aula inaugural da terceira 
edição do projeto de responsabili-
dade social Sabor & Arte, realizada 
na tarde do último dia 28, na sede 
do Fundo Social de Solidariedade 
de Jaguariúna, recebeu os alunos 
inscritos para os cursos gratuitos de 
corte e costura, culinária e artesana-
to.A implantação é resultado da 
parceria firmada pelo Fundo 
Social, coordenado por Flora Maria 
Bernardes Reis, a empresa Flex e o 
SESI (Serviço Social da Indústria).
  Conforme Flora Reis, o Sabor & 
Arte busca proporcionar novas 
oportunidades de emprego e 
geração de renda a moradores da 
cidade e as aulas gratuitas serão 
presenciais, iniciando em julho 
com encerramento previsto para 
maio de 2018. Ela voltou a destacar 
a importância das parcerias que o 
Fundo Social fechou com a Flex e o 
Sesi, pois os cursosserão uma 
ferramenta de mudança a partir da 
aprendizagem, já que os 20 alunos 
de cada curso terão como melhorar 

a própria renda e auxiliar no susten-
to da família.
  Marcaram presença na cerimônia 
o prefeito Gustavo Reis, a vice-pre-
feita Rita Bergamasco, os secretá-
rios Valdir Antônio Parisi (Gover-
no), Maria Emília Peçanha de 
Oliveira Silva (Gabinete), Maria 
das Graças Hansen Albaran Santos 
(Turismo e Cultura), Cristina 
Aparecida Rossi Serra (Gestão 
Governamental e Finanças), 
Andrea Dias Lizun (Assistência 
Social) e Renato José de Almeida 
Chaves Filho (diretor de Seguran-
ça), além da presidente do Fundo 
Social de Solidariedade, Flora 
Maria Bernardes Reis, e dos verea-
dores José Muniz e Afonso Lopes 
da Silva como representantes do 
Legislativo.
  O Sesi Campinas foi representado 
por Júlio César da Silva (coordena-
dor de Qualidade de Vida), Paulo 
César Casati (diretor), Giovana 
Lourenço (Agente de Mercado), 
enquanto o Senai Jaguariúna foi 

representado por seu diretor, 
Beniamino Fabio Di Gioia. 
Também compareceram Stela 
Goliaff Rodrigues, da Feart (Feira 

de Artesanato), Duvaldo Manoel 
de Jesus, presidente da Associação 
Jaguari de Artesãos e Arte, e Vanil-
do Pereira da Silva, empresário da 

Vanil Imóveis. O encerramento da 
aula inaugural foi marcado por um 
coffee break de confraternização 
com todos os presentes. (AS)
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DECRETO Nº 3.571, de 26 de junho de 2017.

Dispõe sobre autorização para remanejamen-
tos, transposições e/ou transferências entre 
rubricas do Orçamento do exercício de 2017.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei e, de conformidade com 
o que preceitua o art. 4º, III, da Lei Municipal nº 
2.398, de 20 de dezembro de 2016,
DECRETA:
Art. 1º Fica o Departamento de Contabilidade e 
Orçamento da Secretaria de Administração e 
Finanças autorizado a efetuar remanejamen-
tos, transposições e/ou transferências, no valor 
total de R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e 
cinco mil reais), conforme as seguintes 
dotações orçamentárias vigentes:
DE:
06.182.4490.51.00 Obras e Instala-
ções...................................... F=34 R$ 
90.000,00
04.122.3390.36.00 Outros Serv. Terceiro – 
Pessoa Física........ F=69 R$ 
50.000,00
12.306.3390.30.00 Material de Consu-
mo................................. F=151 R$ 
85.000,00
 
TOTAL.................................................................
. R$ 225.000,00
PARA:
06.181.3390.39.00 Outros Serv. Terceiro – 
Pessoa Jurídica...... F=15 R$ 
50.000,00
06.181.3390.30.00 Material de Consu-
mo............................... F=29 R$ 
35.000,00
22.661.3390.14.00 Diárias – Pessoal 
Civil............................. F=343 R$ 
10.000,00
22.661.3390.30.00 Material de Consu-
mo............................... F=344 R$ 
10.000,00
02.061.3390.39.00 Outros Serv. Terceiro – 
Pessoa Jurídica...... F=351 R$ 
70.000,00
24.392.3390.39.00 Outros Serv. Terceiro – 
Pessoa Jurídica...... F=371 R$ 
50.000,00
 
TOTAL.................................................................
. R$ 225.000,00
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 26 
de junho de 2017.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS
Prefeito

Publicado no Departamento de Expediente e 
Registro da Secretaria de Governo, na data 
supra.

VALDIR ANTONIO PARISI
Secretário de Governo

DECRETO Nº 3.572, de 27 de junho de 2017.

Dispõe sobre autorização para remanejamen-
tos, transposições e/ou transferências entre 
rubricas do Orçamento do exercício de 2017.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei e, de conformidade com 
o que preceitua o art. 4º, III, da Lei Municipal nº 
2.398, de 20 de dezembro de 2016,
DECRETA:
Art. 1º Fica o Departamento de Contabilidade e 
Orçamento da Secretaria de Administração e 
Finanças autorizado a efetuar remanejamen-
tos, transposições e/ou transferências, no valor 
total de R$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil 
reais), conforme as seguintes dotações 
orçamentárias vigentes:
DE:
17.512.3190.11.00 Vencimentos e Vantagens 
Fixas.............. F=305 R$ 
64.000,00
 
TOTAL.................................................................
. R$ 64.000,00
PARA:
18.541.3390.39.00 Outros Serv. Terceiro – 
Pessoa Jurídica...... F=296 R$ 
50.000,00
17.512.4490.52.00 Equipamentos e Material 
Permanente........ F=313 R$ 
14.000,00
 
TOTAL.................................................................
. R$ 64.000,00
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 27 
de junho de 2017.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS
Prefeito

Publicado no Departamento de Expediente e 
Registro da Secretaria de Governo, na data 
supra.

VALDIR ANTONIO PARISI
Secretário de Governo

LEI Nº 2.422, de 22 de junho de 2017.

Dispõe sobre o Programa Municipal de 
“Educação para o Trânsito: Compromisso com 
a Vida”.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc.,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
lei:
Art. 1º Fica criado o programa municipal de 
educação para o trânsito, denominado 
“Educação para o Trânsito: Compromisso com 
a VIDA” do Município de Jaguariúna.
Art. 2º A gestão do programa é de responsabili-
dade da Secretaria Municipal de Segurança 
Pública de Jaguariúna, podendo estabelecer 
parceria com a Secretaria de Educação de 
Jaguariúna.
Art. 3º Os objetivos do Programa são:
I – promover a educação para o trânsito de 
forma permanente e contínua nas unidades de 
ensino;
II – oferecer aporte pedagógico e didático às 
unidades de ensino para trabalho transversal 
do tema trânsito;

III – desenvolver um trabalho de educação para 
o trânsito baseado na conduta, nas interações 
sociais, no direito de ir e vir, permitindo à 
criança perceber-se como agente transforma-
dor da sociedade para melhoria do espaço em 
que vive.
Art. 4º O Programa Municipal “Educação para o 
Trânsito: Compromisso com a Vida” do 
Município de Jaguariúna é direcionado às 
unidades de ensino como Pré Escola e Ensino 
Fundamental da Rede Municipal.
Parágrafo único. O Programa poderá ser 
disponibilizado à Rede Estadual de Ensino e às 
escolas particulares, além de poder ser 
estendido aos servidores públicos municipais, 
pessoas físicas ou jurídicas que prestem 
serviços à Prefeitura ou que estabeleçam 
parcerias para o desenvolvimento do Progra-
ma, bem como, à população em geral.
Art. 5º Para participação no Programa 
“Educação para o Trânsito: Compromisso com 
a Vida”, o responsável pela unidade de ensino, 
juntamente com o responsável pelo órgão de 
trânsito do Município assinam um termo de 
compromisso, firmando uma parceria onde 
ambos se comprometem a cumprir determina-
dos critérios.
Parágrafo único. O Termo de Compromisso 
terá ciência da Secretaria Municipal de 
Segurança Pública de Jaguariúna.
Art. 6º São critérios de participação para a 
Unidade de Ensino:
I – inserir na proposta pedagógica o tema 
trânsito, como tema transversal local a ser 
trabalhado;
II – inserir nas aulas temas relevantes a 
educação para o trânsito de acordo com as 
Diretrizes Nacionais de Educação para o 
Trânsito;
III – participar em concursos elaborados pelo 
órgão municipal de trânsito, com envio de 
trabalhos;
IV – desenvolver atividades pertinentes à 
Semana Municipal de Trânsito, em consonân-
cia com a Semana Nacional de Trânsito em 
setembro, de acordo com o tema definido pelo 
Conselho Nacional de Trânsito;
V – possibilitar a interação entre o órgão de 
trânsito e a Unidade de Ensino.
Art. 7º São critérios de responsabilidade do 
órgão de trânsito:
I – ofertar assessoramento aos educadores em 
relação ao trabalho de educação para o 
trânsito;
II – ofertar material de apoio aos educadores 
para o desenvolvimento das atividades;
III – ofertar material didático para o desenvolvi-
mento de atividades com os alunos;
IV – desenvolver com profissionais da área de 
trânsito do órgão municipal de trânsito 
palestras com temas relevantes à segurança 
no trânsito, dentro de um cronograma 
semestral nas Unidades de Ensino;
V – desenvolver concurso de trânsito ofertando 
premiação aos participantes;
VI – manter as escolas informadas a respeito 
do prêmio do Departamento Nacional de 
Trânsito.
Parágrafo único. Os critérios mencionados nos 
arts. 6º e 7º desta lei têm como parâmetro a 
legislação federal pertinente a trânsito e 
educação.
Art. 8º O responsável pela Unidade de Ensino 
se responsabilizará pela indicação do 
representante do Programa em cada unidade, 
o qual será responsável pela mediação entre o 
órgão de trânsito e a Unidade de Ensino.
Art. 9º O representante do Programa mencio-

nado no art. 8º terá a incumbência de:
I – participar das reuniões marcadas pelo órgão 
municipal de trânsito;
II – colaborar com sugestões de aprimoramen-
to e decisões referentes ao Programa;
III – repassar aos profissionais de sua Unidade 
de Ensino informações e resoluções acertadas 
durante as reuniões;
IV – desenvolver interesse e motivação aos 
participantes do Programa;
V – auxiliar nos processos de avaliação do 
Programa.
Art. 10. Após cumpridas as formalidades desta 
lei, as atividades serão executadas através de 
cronograma preestabelecido, de acordo com o 
planejamento de trabalho e o calendário da 
Rede de Ensino do Município.
Art. 11. O não cumprimento das normas 
estabelecidas ocasionará o desligamento da 
Unidade de Ensino deste Programa.
Art. 12. As eventuais questões não previstas 
nesta lei serão tratadas em comum acordo 
entre a Secretaria de Educação de Jaguariúna 
e o órgão municipal de trânsito.
Art. 13. Para a consecução dos objetivos deste 
Programa, o Poder Executivo poderá celebrar 
parcerias e convênios, inclusive com a 
captação de recursos financeiros.
Art. 14. Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 22 
de junho de 2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS
Prefeito

Publicada no Departamento de Expediente e 
Registro da Secretaria de Governo, na data 
supra.

VALDIR ANTONIO PARISI
Secretário de Governo

LEI Nº 2.423, de 26 de junho de 2017.
(De autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal).

Dispõe sobre majoração do vencimento básico dos 
servidores públicos da Câmara Municipal, e dá 
outras providências.
 
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito 
do Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo 
etc.,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica majorado em R$ 100,00 (cem reais), a 
partir de 1º de março de 2017, o salário mensal dos 
servidores municipais da Câmara Municipal de 
Jaguariúna.
Art. 2º Em virtude do contido no art. 1º, desta lei, o 
Anexo I da Lei nº 2.413, de 18 de abril de 2017, fica 
substituído pelo Anexo I que acompanha esta lei, 
desta fazendo parte integrante.
Art. 3º As despesas decorrentes com a execução 
desta lei correrão por conta de dotações próprias do 
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.
Art. 4º Esta lei complementar entrará em vigor na 
data de sua publicação, surtindo efeitos retroativos a 
partir de 1º de março de 2017.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 26 de 
junho de 2017.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS
Prefeito

Publicada no Departamento de Expediente e 
Registro da Secretaria de Governo, na data 
supra.

VALDIR ANTONIO PARISI
Secretário de Governo

SECRETARIA DE GOVERNO
DECRETOS | EDITAIS | LEIS | PORTARIAS
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PORTARIA Nº 743, de 12 de junho de 2017.(*) 
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, 
em atendimento ao Decreto Municipal nº 3.534, 
datado de 27 de março de 2017,
RESOLVE:
Designar o servidor abaixo para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato nº 139/2017, 
que tem por objeto a prestação de serviços de 
consultoria em planejamento objetivando a 
elaboração das peças de planejamento – PPA 
– Plano Plurianual de investimentos (2018-
-2021), LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias 
(2018) e LOA – Lei de Orçamento Anual 
(2018), cuja contratada é PAES & MORAES 
ASSESSORIA E CONSULTORIA ADMINIS-
TRATIVA E FINANCEIRA LTDA, Protocolo PMJ 
nº 6.110/2017. 
- Marcos Roberto Lemes, Assistente de Gestão 
Pública, CPF/MF nº 168.996.408-13 e R.G. nº 
19.894.370-2.
(*) Republicado por ter contido incorreções na 
Edição nº 210, deste Jornal.

PORTARIA Nº 782, de 20 de junho de 2017.(*) 
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, com apoio no artigo 65 e seguintes da 
Lei Complementar Municipal nº 209/2012, bem 
como, em atendimento ao Decreto Municipal nº 
3.466, datado de 10 de agosto de 2016,
RESOLVE:

Declarar que a servidora pública SIMONE 
FERREIRA ARAUJO CARREIRO, R.G. 
39.448.276-1, matrícula funcional nº 4409, 
adquiriu estabilidade em 20 de março de 2017 
para o cargo de Pajem, nos moldes constantes 
do Protocolo PMJ nº 3.984/2017.
(*) Republicado por ter contido incorreções na 
Edição nº 211, deste Jornal.

PORTARIA Nº 788, de 26 de junho de 2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, 
em atendimento ao Decreto Municipal nº 3.534, 
datado de 27 de março de 2017,
RESOLVE:
Designar os servidores abaixo para acompa-
nhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro 
de Preços nº 139/2017, que tem por objeto a 
aquisição de material de construção, cujo 
contratado é ALLPEMA SERVIÇOS E 
COMÉRCIO DE FERRAGENS E FERRAMEN-
TAS LTDA ME, Protocolo PMJ nº 6.863/2017. 
- Evandro Aparecido Arantes, Agente de 
Manutenção, CPF/MF nº 268.580.338-66 e 
R.G. nº 28.431.804-8.
- João Luis Frasatto, Escriturário exercendo o 
cargo de Chefe de Divisão, CPF/MF nº 
016.156.348-19 e R.G. nº 10.718.573. 

PORTARIA Nº 789, de 26 de junho de 2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, 

em atendimento ao Decreto Municipal nº 3.534, 
datado de 27 de março de 2017,
RESOLVE:
Designar os servidores abaixo para acompa-
nhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro 
de Preços nº 138/2017, que tem por objeto a 
aquisição de material de construção, cujo 
contratado é ALINE NICÁCIO ME, Protocolo 
PMJ nº 6.863/2017. 
- Evandro Aparecido Arantes, Agente de 
Manutenção, CPF/MF nº 268.580.338-66 e 
R.G. nº 28.431.804-8.
- João Luis Frasatto, Escriturário exercendo o 
cargo de Chefe de Divisão, CPF/MF nº 
016.156.348-19 e R.G. nº 10.718.573. 

PORTARIA Nº 790, de 26 de junho de 2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o Ofício SEPLAN nº 
11/2017,
RESOLVE:
Dar nova redação a alínea ‘b’ do item I, da 
Portaria nº 457, de 20 de dezembro de 2016, 
que dispõe sobre nomeação dos membros do 
Conselho de Preservação do Patrimônio 
Histórico, Artístico, Arquitetônico, Arqueológico, 
Ambiental, Documental e Paisagístico do 
Município de Jaguariúna - CONPHAAJ, 
mantendo-se os efeitos, conforme segue:
“I-Representantes do Poder Público Municipal:
...
b) da Secretaria de Planejamento Urbano de 
Jaguariúna:
Efetivo: Joaquim Caetano de Lima Filho – R.G. 
nº 6.663.609
Suplente: Gilberto Poltronieri – R.G. nº 
5.029.838-0.”

PORTARIA Nº 791, de 26 de junho de 2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com a Lei Complementar 
Municipal nº 209, de 09 de maio de 2012,
RESOLVE:
Instaurar Sindicância Investigatória com a 
finalidade de propiciar o adequado esclareci-
mento aos fatos narrados na representação, 
bem como, a sua autoria, constantes no 
Processo Administrativo nº 8.600/2017, 
noticiado através da Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 792, de 26 de junho de 2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 010/2013, Protocolo 
nº 13.643/2013, homologado em 04/04/2014, 
com vigência prorrogada através do Decreto 
Municipal nº 3.409, de 08 de março de 2016 e 
em conformidade com o Protocolo nº 
3.627/2016,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, o adiante relacionado para o cargo 
público efetivo indicado, ficando lotado na 
respectiva unidade administrativa também 
indicada:
SIDNEI CELESTINO DOS SANTOS - R.G. nº 
25.781.326-3 SSP/SP – AGENTE DE SERVI-
ÇOS GERAIS – R$ 1.528,05 (um mil, quinhen-
tos e vinte e oito reais e cinco centavos), junto 
a Secretaria de Assistência Social.

PORTARIA Nº 793, de 29 de junho de 2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, 
RESOLVE:
Exonerar, a pedido, SOLANGE DA MOTTA 
FERREIRA, RG nº 34.831.470-X SSP/SP, do 
cargo de Pajem, que ocupava junto ao 
Departamento de de Educação Infantil da 
Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 794, de 30 de junho de 2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 010/2013, Protocolo 
nº 13.643/2013, homologado em 04/04/2014, 
com vigência prorrogada através do Decreto 
Municipal nº 3.409, de 08 de março de 2016 e 
em conformidade com o Protocolo nº 
1.927/2017,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, a adiante relacionada para o cargo 
público efetivo indicado, ficando lotada na 
respectiva unidade administrativa também 
indicada:
SOLANGE DA MOTTA FERREIRA - R.G. nº 
34.831.470-X SSP/SP – AGENTE DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL –  R$ 
2.128,40 (dois mil, cento e vinte e oito reais e 
quarenta centavos), junto ao Departamento de 
Educação Infantil da Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 795, de 30 de junho de 2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 010/2013, Protocolo 
nº 13.643/2013, homologado em 04/04/2014, 
com vigência prorrogada através do Decreto 
Municipal nº 3.409, de 08 de março de 2016 e 
em conformidade com o Protocolo nº 
1.927/2017,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, a adiante relacionada para o cargo 
público efetivo indicado, ficando lotada na 
respectiva unidade administrativa também 
indicada:
DANIELE CRISTINA DOS SANTOS SOUSA - 
R.G. nº 47.569.665-7 SSP/SP – AGENTE DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL –  R$ 
2.128,40 (dois mil, cento e vinte e oito reais e 
quarenta centavos), junto ao Departamento de 
Educação Infantil da Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 796, de 30 de junho de 2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 010/2013, Protocolo 
nº 13.643/2013, homologado em 04/04/2014, 
com vigência prorrogada através do Decreto 
Municipal nº 3.409, de 08 de março de 2016 e 
em conformidade com o Protocolo nº 
1.927/2017,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, a adiante relacionada para o cargo 
público efetivo indicado, ficando lotada na 

PORTARIAS ASSINADAS PELO SENHOR PREFEITO
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DIVISÃO DE AGROPECUÁRIA

respectiva unidade administrativa também 
indicada:
DAIANE CRISTINA FURATTO - R.G. nº 
47.120.566-7 SSP/SP – AGENTE DE DESEN-
VOLVIMENTO INFANTIL –  R$ 2.128,40 (dois 
mil, cento e vinte e oito reais e quarenta 
centavos), junto ao Departamento de Educação 
Infantil da Secretaria de Educação.

EXTRATO DE CONVÊNIO
Convenentes: PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE JAGUARIÚNA E TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL DA 333ª ZONA ELEITORAL.
Objeto: Instalação de Cartório Eleitoral no 
Município, compreendendo locação/disponibili-
zação, manutenção e conservação do imóvel, 
incluindo o pagamento de impostos e taxas 
decorrentes; o fornecimento de móveis e 
utensílios para o funcionamento; a cessão dos 
servidores; o fornecimento de materiais de 
papelaria, limpeza e de copa/cozinha; 
prestação de serviços de limpeza e de 
reprodução de cópias, pelo MUNICÍPIO em 
favor da JUSTIÇA ELEITORAL, de acordo com 
as estimativas do plano de trabalho e da 
disponibilidade municipal, estando fixada a 
proporção 1/3 (um terço) para cada um dos 
municípios que compõe a circunscrição 
eleitoral, quais sejam : Jaguariúna, Pedreira e 
Santo Antonio de Posse.
Vigência: 05 anos contados da data de 
assinatura.
Data de Assinatura: 12/06/2017.
Marcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Em vista da classificação em Concurso 
Público, convocamos os abaixo relacionados, 
para comparecerem à Prefeitura do Município 
de Jaguariúna, visando medidas para ADMIS-
SÃO.
O não comparecimento no prazo de 03 (três) 
dias, contados a partir da publicação deste, 
caracterizará desistência, ensejando a 
convocação dos classificados imediatos.

CONCURSO – EDITAL Nº. 010/2015
Cargo: Professor de Educação Básica I – 
Educação Infantil
22º - LISA MARLA DE MORAES CAMILLO
24º - MARIA SILVANE GOMES DA COSTA
28º - MÁRCIA REGINA DE MORAES BRITO
33º - PATRÍCIA BRITO GUIMARÃES PEREIRA 
SOARES
34º - MARGARETE STAFFOCKER JEREMIAS
39º - ANA CAROLINA DOS SANTOS FERREI-
RA
42º - LEIZIANE GONÇALVES MARTIN
50º - MARIA STELLA PUPO LAUANDOS
53º - IZABELA MOREIRA ALVES

Cargo: Professor de Educação Básica I – 
Ensino Fundamental
23º - VANESCA CESCA DÓRO
25º - KÁTIA VIEIRA QUIEROZ

Cargo: Professor de Educação Básica II – 
Matemática
03º - MAURIZIO MARCHETTI

CONCURSO – EDITAL Nº. 010/2013
Cargo: Educador Esportivo
02º - BRUNO DA SILVEIRA ROGEL BUENO

CONCURSO – EDITAL Nº. 010/2013

Departamento de Recursos Humanos, 29 de 
junho de 2017.

MAISA RAIMUNDO DE OLIVEIRA 
Diretora

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Porque descumpridas as exigências legais, 
conforme Artigo 23-IV da Lei Complementar Nº 
189/2011, de 27 de junho de 2011 que dispões 
sobre arborização urbana no Município de 
Jaguariúna e dá outras providências,lavrou-se 
contra o proprietário do imóvel abaixo 
discriminado a seguinte Notificação:

- Cadastro Municipal 02-0094-0178-001, 
GUILHERMINA MENDES FRATTA, Notificação 
MA n°044/2017, referente ao Protocolo n° 
4426, de 06/04/2016.

Tem o proprietário supracitado o prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a 
partir da publicação deste, para cumprir o 
solicitado pela respectivaNotificação, findado o 
qual estará sujeito às penalidades previstas na 
legislação vigente.
Tendo em vista a impossibilidade de localizar o 
proprietário, para conhecimento de terceiros e 
a fim de cumprir-se o determinado no artigo 
459, item II, da Lei Complementar nº 134/2007, 
é afixado o presente EDITAL.

Jaguariúna, aos 23 de junho de 2017.

Aline Granghelli Catão
Chefe de Divisão
Dep. de Agropecuária e Meio Ambiente

GRUPO TÉCNICO DE VIGILÂNCIA SANITÁ-
RIA
DESPACHO DO SENHOR DIRETOR
TORNANDO PÚBLICO
COMUNICADO DE DEFERIMENTO
1 – COMUNICADO DE ALTERAÇÃO DE 
DADOS CADASTRAIS 
RESPONSABILIDADE LEGAL
Nº. PROTOCOLO:  715/15                            
DATA DE PROTOCOLO: 21/05/2015
Nº. CEVS:               352470901-562-000020-1-
-1                     S/ VENCIMENTO
RAZÃO SOCIAL:    FRESENIUS MEDICAL 
CARE LTDA.
CNPJ/CPF:             01.440.590/0001-36
ENDEREÇO:          R. AMOREIRA, 891 – JD. 
ROSEIRA
MUNICÍPIO:           JAGUARIÚNA                                            
CEP: 13820-000
RESP. LEGAL:       CARLOS RODRIGUEZ 
CASUSO                  CPF: 036.900.698-40
RESP. TECNICO:  ADRIANA CIDALE B. 
GODOY       CPF: 246.786.568-12
CBO: 06810   CONSELHO PROF.: CRN/SP     
Nº INSCR.: 7838

2 – COMUNICADO DE ALTERAÇÃO DE 
DADOS CADASTRAIS 
BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Nº. PROTOCOLO:  0999/16                            
DATA DE PROTOCOLO: 10/08/2016
Nº. CEVS:               352470901-864-000024-1-
-0                     S/ VENCIMENTO
RAZÃO SOCIAL:    SILVEIRA & STACHETI 
ANALISES CLÍNICAS S/S
CNPJ/CPF:             07.615.091/0005-42
ENDEREÇO:          R. AMAZONAS, 08 – DOM 
BOSCO
MUNICÍPIO:           JAGUARIÚNA                                            
CEP: 13820-000
RESP. LEGAL:       DANILO DONNANGELO 
SILVEIRA           CPF: 279.836.158-33
RESP. TECNICO:  JULIANA FERREIRA 
MENDES                  CPF: 300.106.148-00
CBO: 05110   CONSELHO PROF.: CRBM/SP     
Nº INSCR.: 18483
RESP. TECNICO:  ADRIANE LUISE NACIF 
BUSIZ                  CPF: 318.907.068-76
CBO: 05110   CONSELHO PROF.: CRBM/SP     
Nº INSCR.: 16512
RESP. TECNICO:  CARLOS ALBERTO 
FORATO GONÇALVES    CPF: 345.920.608-06
CBO: 05110   CONSELHO PROF.: CRBM/SP     
Nº INSCR.: 25167
RESP. TECNICO:  CAROLINA ALONSO 
TAIRUM            CPF: 287.291.048-40
CBO: 05110   CONSELHO PROF.: CRBM/SP     
Nº INSCR.: 9106
RESP. TECNICO:  DANILO DONNANGELO 
SILVEIRA           CPF: 279.836.158-33
CBO: 05110   CONSELHO PROF.: CRBM/SP     
Nº INSCR.: 7628
RESP. TECNICO:  TATIANE DE FATIMA 
SGARIBOLDI           CPF: 358.394.978-19
CBO: 05110   CONSELHO PROF.: CRBM/SP     
Nº INSCR.: 15960

3 – COMUNICADO DE ALTERAÇÃO DE 
DADOS CADASTRAIS 
BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
Nº. PROTOCOLO:  1107/16                            
DATA DE PROTOCOLO: 13/06/2016
Nº. CEVS:               352470901-562-000020-1-
-1                     S/ VENCIMENTO
RAZÃO SOCIAL:    FRESENIUS MEDICAL 
CARE LTDA.
CNPJ/CPF:             01.440.590/0001-36
ENDEREÇO:          R. AMOREIRA, 891 – JD. 
ROSEIRA
MUNICÍPIO:           JAGUARIÚNA                                            
CEP: 13820-000
RESP. LEGAL:       CARLOS RODRIGUEZ 
CASUSO                  CPF: 036.900.698-40
RESP. TECNICO:  ADRIANA CIDALE B. 
GODOY       CPF: 246.786.568-12
CBO: 06810   CONSELHO PROF.: CRN/SP     
Nº INSCR.: 7838

4 – COMUNICADO DE ALTERAÇÃO DE 
DADOS CADASTRAIS 
ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA
Nº. PROTOCOLO:  1179/16                            
DATA DE PROTOCOLO: 03/10/2016
Nº. CEVS:               352470901-562-000020-1-
-1                     S/ VENCIMENTO
RAZÃO SOCIAL:    FRESENIUS MEDICAL 
CARE LTDA.
CNPJ/CPF:             01.440.590/0001-36
ENDEREÇO:          R. AMOREIRA, 891 – JD. 
ROSEIRA
MUNICÍPIO:           JAGUARIÚNA                                            
CEP: 13820-000
RESP. LEGAL:       CARLOS RODRIGUEZ 
CASUSO                  CPF: 036.900.698-40
RESP. TECNICO:  GRAZIELA DI FRANCESCO 

NUCCI       CPF: 158.463.928-81
CBO: 06810   CONSELHO PROF.: CRN/SP     
Nº INSCR.: 5557

O Diretor da Equipe de Vigilância Sanitária de 
Jaguariúna defere as alterações de dados 
cadastrais. O(s) responsável(s) assume(m) 
cumprir a legislação vigente e observar as boas 
práticas referentes às atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste 
documento.
Jaguariúna, 28 de junho de 2017.

GRUPO TÉCNICO DE VIGILÂNCIA SANITÁ-
RIA
DESPACHO DA SENHORA DIRETORA
TORNANDO PÚBLICO
COMUNICADO DE DEFERIMENTO

1- COMUNICADO DE CADASTRO/LICENÇA 
DE FUNCIONAMENTO INICIAL 
Nº. PROTOCOLO:  1108/16                       
DATA DE PROTOCOLO: 14/09/2016
Nº. CEVS:               352470901-960-000158-2-
-2                     S/ VENCIMENTO
RAZÃO SOCIAL:    JOÃO BATISTA FERREIRA
CNPJ/CPF:             24.816.108/0001-15
ENDEREÇO:          R. JOSE ALVS GUEDES, 
329 – CENTRO 
MUNICÍPIO:           JAGUARIÚNA                                            
CEP: 13820-000
RESP. LEGAL:       JOÃO BATISTA FERREIRA         
CPF: 251.135.968-50

2- COMUNICADO DE CADASTRO/LICENÇA 
DE FUNCIONAMENTO INICIAL 
Nº. PROTOCOLO:  1476/16                        
DATA DE PROTOCOLO: 28/12/2016
Nº. CEVS:               352470901-561-000348-1-
-9                     S/ VENCIMENTO
RAZÃO SOCIAL:    HONEY PRADO LANCHO-
NETES LTDA – ME  
CNPJ/CPF:             26.197.169/0001-77
ENDEREÇO:          R. ALFREDO ENGLER, 
224B – CENTRO 
MUNICÍPIO:           JAGUARIÚNA                                            
CEP: 13820-000
RESP. LEGAL:       ELAINE FÁTIMA PRADO             
CPF: 270.384.738-67

3- COMUNICADO DE CADASTRO/LICENÇA 
DE FUNCIONAMENTO INICIAL 
Nº. PROTOCOLO:  0097/17                        
DATA DE PROTOCOLO: 02/02/2017
Nº. CEVS:               352470901-463-000018-2-
-1                     S/ VENCIMENTO
RAZÃO SOCIAL:    DRAFT BEER CHOPERIA 
LTDA – EPP 
CNPJ/CPF:             02.194.948/0003-12
ENDEREÇO:          R. MARIA ANGELA, 390 – 
LOJA 6 E 7 – CENTRO 
MUNICÍPIO:           JAGUARIÚNA                                            
CEP: 13820-000
RESP. LEGAL:       EDSON MASSAKASU 
UTUMI                  CPF: 054.068.738-30

4- COMUNICADO DE CADASTRO/LICENÇA 
DE FUNCIONAMENTO INICIAL 
Nº. PROTOCOLO:  0178/17                            
DATA DE PROTOCOLO: 22/02/2017
Nº. CEVS:               352470901-561-000351-1-
-4                     S/ VENCIMENTO
RAZÃO SOCIAL:    L. P. KOLOGESKI – ME  
CNPJ/CPF:             26.887.425/0001-58

DEP. DE RECURSOS HUMANOS

SECRETARIA DE SAÚDE
DEP. DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
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ENDEREÇO:          R. GASPARE, 1369 – 
CRUZEIRO DO SUL 
MUNICÍPIO:           JAGUARIÚNA                                            
CEP: 13820-000
RESP. LEGAL:       LUCIA PAGANI KOLO-
GESKI                  CPF: 691.877.110-87

5- COMUNICADO DE CADASTRO/LICEN-
ÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL 
Nº. PROTOCOLO:  0281/17                            
DATA DE PROTOCOLO: 10/04/2017
Nº. CEVS:               352470901-865-
-000050-1-0                    VENCIMENTO: 
20/06/2018
RAZÃO SOCIAL:    JULIA LUCCHESE 
RODRIGUES   
CNPJ/CPF:             374.092.258-31
ENDEREÇO:          R. PARA, 136 – JD. 
FONTANELLA  
MUNICÍPIO:           JAGUARIÚNA                                            
CEP: 13820-000
RESP. LEGAL:       JULIA LUCCHESE 
RODRIGUES          CPF: 374.092.258-31
RESP. TECNICO:  JULIA LUCCHESE 
RODRIGUES          CPF: 374.092.258-31
CBO: 07410   CONSELHO PROF.: CRP/SP     
Nº INSCR.: 06/125542

6- COMUNICADO DE CADASTRO/LICEN-
ÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL 
Nº. PROTOCOLO:  0405/17                            
DATA DE PROTOCOLO: 14/06/2017
Nº. CEVS:               352470901-561-
-000361-1-0                     S/ VENCIMENTO
RAZÃO SOCIAL:    L. P. KOLOGESKI – ME  
CNPJ/CPF:             26.887.425/0001-58
ENDEREÇO:          R. GASPARE, 1369 – 
CRUZEIRO DO SUL 
MUNICÍPIO:           JAGUARIÚNA                                            
CEP: 13820-000
RESP. LEGAL:       LUCIA PAGANI KOLO-
GESKI                  CPF: 691.877.110-87

O Diretor da Equipe de Vigilância Sanitária 
de Jaguariúna 
defere o (a) cadastro/ licença de funciona-
mento inicial do estabelecimento. O (a) 
responsável (s) assume(m) cumprir a 
legislação vigente e observar as boas 
práticas referentes às atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste 
documento.

Jaguariúna, 28 de junho de 2017.

GRUPO TÉCNICO DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA
DESPACHO DA SENHORA DIRETORA
TORNANDO PÚBLICO
COMUNICADO DE DEFERIMENTO

1- COMUNICADO DE CANCELAMENTO / 
DESATIVAÇÃO Nº CEVS
Nº. PROTOCOLO:  0404/17                       
DATA DE PROTOCOLO: 14/06/2017
Nº. CEVS:              352470901-561-
-000351-1-4                     S/ VENCIMENTO
RAZÃO SOCIAL:   L. P. KOLOGESKI – ME   
CNPJ/CPF:             26.887.425/0001-58
ENDEREÇO:          R. GASPARE, 1369 – 
CRUZEIRO DO SUL
MUNICÍPIO:           JAGUARIÚNA                                            
CEP: 13820-000
RESP. LEGAL:       LUCIA PAGANI KOLO-
GESKI      CPF: 691.877.110-87

2- COMUNICADO DE CANCELAMENTO / 
DESATIVAÇÃO Nº CEVS
PROTOCOLO:       0423/17                       
DATA DE PROTOCOLO: 20/06/2017
Nº. CEVS:              352470901-471-
-000092-0-2                   S/ VENCIMENTO
RAZÃO SOCIAL:   N. A. DA SILVA 
FERNANDES – ME   
CNPJ/CPF:             21.687.115/0001-76
ENDEREÇO:          R. SANTO MARMI-
ROLLI, 28 – CRUZEIRO DO SUL
MUNICÍPIO:           JAGUARIÚNA                                            
CEP: 13820-000
RESP. LEGAL:       NILZA APARECIDA DA 
SILVA FERNANDES    CPF: 079.818.598-
-83

3- COMUNICADO DE CANCELAMENTO / 
DESATIVAÇÃO Nº CEVS
Nº. PROTOCOLO:  0442/17                       
DATA DE PROTOCOLO: 28/06/2017
Nº. CEVS:              352470901-561-
-000344-0-1                     S/ VENCIMENTO
RAZÃO SOCIAL:   JOSE CARLOS CAETA-
NO 06890305841  
CNPJ/CPF:             25.992.018/0001-92
ENDEREÇO:          R. TOMAZ JASSO, 938, 
CH. RECREIO PRIMAVERA 
MUNICÍPIO:           JAGUARIÚNA                                            
CEP: 13820-000
RESP. LEGAL:       JOSE CARLOS 
CAETANO         CPF: 068.903.058-41

O Diretor da Equipe de Vigilância Sanitária 
de Jaguariúna defere o cancelamento da 
licença de funcionamento / desativação do 
CEVS do equipamento acima descrito, por 
o mesmo não mais exercer suas atividades.
                     Jaguariúna, 28 de junho de 
2017. 

GRUPO TÉCNICO DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA
DESPACHO DA SENHORA DIRETORA
TORNANDO PÚBLICO
COMUNICADO DE INDEFERIMENTO

1- COMUNICADO DE INDEFERIMENTO 
DE CADASTRO / LICENÇA DE Nº. CEVS 
PROTOCOLO:       0880/16                       
DATA DE PROTOCOLO: 28/07/2016
RAZÃO SOCIAL:   N. A. DA SILVA 
FERNANDES – ME   
CNPJ/CPF:             21.687.115/0001-76
ENDEREÇO:          R. SANTO MARMI-
ROLLI, 28 – CRUZEIRO DO SUL
MUNICÍPIO:           JAGUARIÚNA                                            
CEP: 13820-000
RESP. LEGAL:       NILZA APARECIDA DA 
SILVA FERNANDES    CPF: 079.818.598-
-83
MOTIVO: NÃO EXERCER AS ATIVIDADES 
NO LOCAL INFORMADO.

2- COMUNICADO DE INDEFERIMENTO 
DE CADASTRO / LICENÇA DE Nº. CEVS 
Nº. PROTOCOLO:  1151/16                       
DATA DE PROTOCOLO: 22/09/2016
Nº. CEVS:              352470901-561-
-000344-0-1                     S/ VENCIMENTO
RAZÃO SOCIAL:   JOSE CARLOS CAETA-
NO 06890305841  
CNPJ/CPF:             25.992.018/0001-92
ENDEREÇO:          R. TOMAZ JASSO, 938, 
CH. RECREIO PRIMAVERA 
MUNICÍPIO:           JAGUARIÚNA                                            

CEP: 13820-000
RESP. LEGAL:       JOSE CARLOS 
CAETANO         CPF: 068.903.058-41
MOTIVO: NÃO EXERCER AS ATIVIDADES 
NO LOCAL INFORMADO.

O Diretor da Equipe de Vigilância Sanitária 
de Jaguariúna indefere o (a) cadastro/ 
licença de funcionamento inicial dos 
estabelecimentos acima citados. 
Jaguariúna, 28 de junho de 2017.

GRUPO TÉCNICO DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA
DESPACHO DO SENHOR DIRETOR
TORNANDO PÚBLICO
COMUNICADO DE DEFERIMENTO

1 – COMUNICADO DE RENOVAÇÃO DE 
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
Nº. PROTOCOLO:  467/15                        
DATA DE PROTOCOLO: 20/03/2015
Nº. CEVS:               352470901-865-
-000015-1-1        VENCIMENTO: 
13/06/2018
RAZÃO SOCIAL:    INSTITUTO EDUCA-
CIONAL JAGUARY- IEJ 
CNPJ/CPF:             03.211.847/0005-37
ENDEREÇO:          AV. DO YPES, 678 – 
ROSEIRA 
MUNICÍPIO:           JAGUARIÚNA                                   
CEP: 13820-086.286.048-20
RESP. LEGAL:       FÁBIO ALEXANDRE 
GAION    CPF: 081.653.678-38
RESP. TECNICO:  ERICA PASSOS BACIUK   
CPF: 197.283.428-29
CBO: 13785   CONSELHO PROF.: CREFI-
TO/SP     Nº INSCR.: 13920-F

2 – COMUNICADO DE RENOVAÇÃO DE 
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO 
Nº. PROTOCOLO:  1000/16                            
DATA DE PROTOCOLO: 10/08/2016
Nº. CEVS:               352470901-864-
-000024-1-0            VENCIMENTO: 
08/06/2018
RAZÃO SOCIAL:    SILVEIRA & STACHETI 
ANALISES CLÍNICAS S/S
CNPJ/CPF:             07.615.091/0005-42
ENDEREÇO:          R. AMAZONAS, 08 – 
DOM BOSCO
MUNICÍPIO:           JAGUARIÚNA                                            
CEP: 13820-000
RESP. LEGAL:       DANILO DONNANGELO 
SILVEIRA           CPF: 279.836.158-33
RESP. TECNICO:  JULIANA FERREIRA 
MENDES                  CPF: 300.106.148-00
CBO: 05110   CONSELHO PROF.: 
CRBM/SP     Nº INSCR.: 18483
RESP. TECNICO:  CARLOS ALBERTO 
FORATO GONÇALVES    CPF: 
345.920.608-06
CBO: 05110   CONSELHO PROF.: 
CRBM/SP     Nº INSCR.: 25167
RESP. TECNICO:  CAROLINA ALONSO 
TAIRUM            CPF: 287.291.048-40
CBO: 05110   CONSELHO PROF.: 
CRBM/SP     Nº INSCR.: 9106
RESP. TECNICO:  DANILO DONNANGELO 
SILVEIRA           CPF: 279.836.158-33
CBO: 05110   CONSELHO PROF.: 
CRBM/SP     Nº INSCR.: 7628
RESP. TECNICO:  TATIANE DE FATIMA 
SGARIBOLDI           CPF: 358.394.978-19
CBO: 05110   CONSELHO PROF.: 
CRBM/SP     Nº INSCR.: 15960

3 – COMUNICADO DE RENOVAÇÃO DE 

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
Nº. PROTOCOLO:  0251/17                       
DATA DE PROTOCOLO: 31/03/2017
Nº. CEVS:               352470901-863-
-000221-1-0       VENCIMENTO: 19/06/2018
RAZÃO SOCIAL:    JAGUAR INDUSTRIA E 
COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA.    
CNPJ/CPF:             48.839.872/0007-60
ENDEREÇO:          AV. VICENZO GRAN-
CHELLI, 636 – JOÃO ALDO NASSIF 
MUNICÍPIO:           JAGUARIÚNA                                                            
CEP: 13820-000
RESP. LEGAL:       VANER VITOR VERSO-
RI           CPF: 068.418.428-12
RESP. TECNICA:   CONSUELO NIERO 
MORENO CAMATTA     CPF: 178.343.088-
-58
CBO: 06122   CONSELHO PROF.: CRM/SP     
Nº INSCR.: 104439

4 – COMUNICADO DE RENOVAÇÃO DE 
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
Nº. PROTOCOLO:  0294/17                       
DATA DE PROTOCOLO: 20/04/2017
Nº. CEVS:               352470901-851-
-000089-1-5       VENCIMENTO: 13/06/2018
Nº. CEVS:               352470901-851-
-000135-1-0       VENCIMENTO: 13/06/2018
Nº. CEVS:               352470901-864-
-000022-1-6       VENCIMENTO: 13/06/2018
RAZÃO SOCIAL:    U.D.I. SERVIÇOS DE 
RADIOLOGIA S/C LTDA.    
CNPJ/CPF:             68.001.841/0001-57
ENDEREÇO:          R. SILVIA BUENO, 260 
– CENTRO  
MUNICÍPIO:           JAGUARIÚNA                                                            
CEP: 13820-000
RESP. LEGAL:       JAE OUNG LEE           
CPF: 011.178.858-79
RESP. TECNICA:   JAE OUNG LEE           
CPF: 011.178.858-79
CBO: 06165  CONSELHO PROF.: CRM/SP     
Nº INSCR.: 59929

5 – COMUNICADO DE RENOVAÇÃO DE 
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
Nº. PROTOCOLO:  0316/17                       
DATA DE PROTOCOLO: 12/05/2017
Nº. CEVS:               352470901-863-
-000222-1-7       VENCIMENTO: 20/06/2018
RAZÃO SOCIAL:    MAHLE COMPRESSO-
RES DO BRASIL LTDA.    
CNPJ/CPF:             20.985.558/0001-80
ENDEREÇO:          AV. VICENZO GRAN-
CHELLI, 10 – JOÃO ALDO NASSIF
MUNICÍPIO:           JAGUARIÚNA                                                            
CEP: 13820-000
RESP. LEGAL:       TAIS CORTEZ DA SILVA           
CPF: 345.122.558-18
RESP. TECNICA:   CARLOS ANTONIO 
TESCH D’AVILA           CPF: 184.357.908-
-19
CBO: 06122  CONSELHO PROF.: CRM/SP     
Nº INSCR.: 96340-D

O Diretor da Equipe de Vigilância Sanitária 
de Jaguariúna defere a renovação da 
licença de funcionamento dos estabeleci-
mentos e equipamentos de raio-x acima 
citados.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação vigente e observar as boas 
práticas referentes às atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste 
documento.
Jaguariúna, 28 de junho de 2017.
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LEI Nº 2.424, de 29 de junho de 2017.

Institui o serviço público de coleta seletiva dos 
resíduos secos domiciliares, e dá outras 
providências.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc.,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
lei:
Art. 1º Para efeito do disposto nesta lei, ficam 
estabelecidas as seguintes definições:
I – resíduo reciclável: resíduos secos prove-
nientes de residências ou de qualquer outra 
atividade que gere resíduos com característi-
cas semelhantes, que após ser utilizado pode 
ser reutilizado para fabricação de novos 
produtos;
II – pontos de entrega voluntária: equipamen-
tos públicos destinados ao recebimento de 
pequenos volumes que serão disponibilizados 
para a captação de resíduo reciclável;
III – cooperativas ou associações de catadores 
de materiais recicláveis: grupos reconhecidos 
pelos órgãos municipais competentes como 
formados por pessoas físicas de baixa renda;
IV – catadores informais e não organizados: 
munícipes reconhecidos pelos órgãos 
municipais competentes como sobreviventes 
do recolhimento desordenado do resíduo 
reciclável.
Art. 2º Esta lei estabelece as diretrizes 
municipais para a universalização do acesso 
ao serviço público de coleta seletiva de 
resíduo reciclável de Jaguariúna, estruturado 
com:
I – priorização das ações geradoras de 
ocupação e renda;
II – compromisso com ações alteradoras do 
comportamento dos munícipes perante os 
resíduos que geram;
III – incentivo à solidariedade dos munícipes e 
suas instituições sociais com a ação de 
associações e cooperativas formadas por 
catadores de materiais recicláveis;
IV – reconhecimento das associações e 
cooperativas como agentes ambientais da 
limpeza urbana, prestadores de serviço de 
coleta de resíduos recicláveis à Municipalida-
de.
Art. 3º Os geradores de resíduos domiciliares 
ou assemelhados são os responsáveis pelos 
resíduos de suas atividades e pelo atendimen-
to das diretrizes do serviço público, acondicio-
namento e disposição adequada dos resíduos 
de coleta seletiva, quando usuários da coleta 
pública.
Art. 4º O serviço público de coleta seletiva de 
resíduo reciclável será prestado por cooperati-
vas e associações de catadores.
§ 1º As cooperativas ou associações realizarão 
o serviço de coleta seletiva, nas regiões sob 
sua responsabilidade, conforme cronograma 
estrutura pelo órgão público municipal 
responsável.
§ 2º As cooperativas ou associações poderão, 
nos pontos de entrega voluntária e nos 
galpões de triagem viabilizados pela Adminis-
tração Municipal, utilizar espaços designados 
para operacionalização da coleta, triagem e 
comercialização do resíduo seco reciclável 

oriundo da coleta.
§ 3º O serviço de coleta realizado pelas 
cooperativas ou associações em domicílios e 
estabelecimentos já atendidos pela coleta 
convencional será remunerado pelo Poder 
Público Municipal, por meio do estabelecimen-
to de contratos em conformidade com a 
legislação federal específica.
Art. 5º É responsabilidade da Administração 
Municipal o desenvolvimento de ações 
inibidoras de práticas não admitidas como:
I – ação de catadores informais não organiza-
dos;
II – armazenamento de resíduos em domicílios 
que propiciem a multiplicação de vetores ou 
outros animais nocivos à saúde pública.
Parágrafo único. As práticas anunciadas nos 
incisos I e II deste artigo constituem infrações 
penalizáveis na forma desta lei.
Art. 6º O planejamento e o controle do serviço 
público de coleta seletiva serão de responsabi-
lidade do setor de meio ambiente, garantida a 
plena participação das cooperativas ou 
associações de catadores de materiais 
recicláveis e de outras instituições sociais 
envolvidas com a temática.
Parágrafo único. Compete ao órgão municipal 
responsável pela proteção do meio ambiente:
I – promover o cadastramento dos catadores 
participantes da coleta seletiva informal, 
visando sua organização e inclusão em 
processos formais, como agentes prestadores 
do serviço público da coleta seletiva;
II – elaborar e distribuir em todas as residên-
cias do Município de Jaguariúna, manual e 
folhetos explicativos, que orientem e sensibili-
zem a população sobre a importância da coleta 
seletiva e do processamento adequado dos 
resíduos recicláveis;
III – promover a educação ambiental, incluindo 
a realização de palestras a serem ministradas 
nas instituições de ensino do Município, 
órgãos públicos, dentre outros.
Art. 7º Os contratos estabelecidos com as 
cooperativas ou associações de catadores de 
materiais recicláveis, para a prestação do 
serviço público de coleta seletiva de resíduo 
recicláveis, deverão prever, entre outros 
aspectos, a remuneração pelo serviço 
prestado.
Art. 8º As ações das cooperativas ou associa-
ções de catadores de materiais recicláveis 
serão apoiadas pelo conjunto dos órgãos da 
Administração Pública Municipal.
Art. 9º O serviço público de coleta seletiva será 
implantado e operado em conformidade com 
as normas e regulamentos técnicos.
§ 1º Os operadores dos galpões de triagem 
deverão promover o manejo integrado de 
pragas por meio de empresas credenciadas 
junto à vigilância sanitária.
§ 2º Os contratos estabelecidos com as 
cooperativas ou associações de catadores de 
materiais recicláveis estabelecerão a obrigato-
riedade de existência de assessoria técnica 
em tempo integral, com formação de nível 
superior.
Art. 10. As cooperativas ou associações de 
catadores de materiais recicláveis, sob pena 
de rescisão do contrato, estarão obrigadas a 
orientar seus cooperados ou associados 
quanto à proibição de:
I – uso de procedimentos destrutivos dos 
dispositivos acondicionadores dos resíduos 
domiciliares ou assemelhados;
II – sujar as vias públicas durante a carga ou 
transporte dos resíduos.
Art. 11. Os órgãos públicos da Administração 

Municipal deverão implantar, no prazo de 90 
(noventa) dias, em cada uma de suas 
instalações, procedimentos de coleta seletiva 
dos resíduos recicláveis gerados em suas 
atividades.
§ 1º Os órgãos públicos deverão indicar, do 
seu quadro efetivo, em cada uma de suas 
instalações, os funcionários responsáveis pela 
eficiência do procedimento de coleta seletiva.
§ 2º Os resíduos segregados serão destinados 
exclusivamente às cooperativas ou associa-
ções de catadores de materiais recicláveis 
prestadoras do serviço público de coleta 
seletiva.
Art. 12. Cabe aos órgãos de fiscalização do 
Município, no âmbito de sua competência, o 
cumprimento das normas estabelecidas nesta 
lei e aplicação de sanções por eventual 
inobservância.
Art. 13. No cumprimento da fiscalização, os 
órgãos competentes do Município devem:
I – orientar e inspecionar os geradores, 
transportadores e receptores de resíduos 
recicláveis quanto às normas desta lei;
II – expedir notificações, autos de infração, de 
retenção e de apreensão;
III – enviar, aos órgãos competentes, os autos 
que não tenham sido pagos, para fins de 
inscrição na Dívida Ativa.
Art. 14. Considera-se infração administrativa 
toda ação ou omissão, praticada a título de 
dolo ou culpa, que viole as disposições 
estabelecidas nesta lei e nas normas dela 
decorrentes.
Art. 15. Por transgressão do disposto nesta lei 
e das normas dela decorrentes, consideram-se 
infratores:
I – o proprietário, o locatário ou aquele que 
estiver, a qualquer título, na posse do imóvel;
II – o condutor e o proprietário do veículo 
transportador;
III – o dirigente legal da empresa transportado-
ra;
IV – o proprietário, o operador ou responsável 
técnico da instalação receptora de resíduos.
Art. 16. Considera-se reincidência o cometi-
mento de nova infração dentre as tipificadas 
nesta lei, ou de normas dela decorrentes, 
dentro do prazo de 12 (doze) meses após a 
data de aplicação de penalidade por infração 
anterior.
Art. 17. O infrator está sujeito à aplicação das 
seguintes penalidades:
I – multa; 
II – suspensão do exercício de atividade por 
até 90 (noventa) dias;
III – interdição do exercício de atividade;
Art. 18. A pena de multa consiste no pagamen-
to de valor pecuniário, sem prejuízo das 
demais sanções administrativas previstas no 
art. 17.
§ 1º Será aplicada uma multa para cada 
infração, inclusive quando 02 (duas) ou mais 
infrações tenham sido cometidas simultânea 
ou sucessivamente.
§ 2º No caso de ação de catadores informais 
não organizados será de R$ 600,00 (seiscen-
tos reais).
§ 3º No caso de armazenamento de resíduos 
em domicílios, que propiciem a multiplicação 
de vetores ou outros animais nocivos à saúde 
pública, o valor da multa será de R$ 400,00 
(quatrocentos reais) por imóvel.
§ 4º No caso de reincidência, o valor da multa 
será dobrado.
§ 5º O valor da multa será destinado ao Fundo 
Municipal de Meio Ambiente – FMMA, para 
implantação de projetos na área ambiental no 

Município de Jaguariúna.
Art. 19. A suspensão do exercício da atividade 
por até 90 (noventa) dias será aplicada nas 
hipóteses de:
I – obstaculização da ação fiscalizadora; 
II – não pagamento da pena de multa em até 
120 (cento e vinte) dias após a sua aplicação;
III – resistência à apreensão de equipamentos 
e outros bens.
§ 1º A suspensão do exercício de atividade 
consiste no afastamento temporário do 
desempenho de atividades determinadas.
§ 2º A pena de suspensão do exercício de 
atividade poderá abranger todas as atividades 
que constituam o objeto empresarial do 
infrator.
§ 3º A suspensão do exercício de atividade 
será aplicada por um mínimo de 10 (dez) dias, 
com exceção de quando aplicada com 
fundamento no inciso III, do caput, cujo prazo 
mínimo será de 30 (trinta) dias.
Art. 20. Se, antes do decurso de 01 (um) ano 
da aplicação da penalidade prevista no art. 19, 
houver cometimento de infração ao disposto 
nesta lei, será aplicada a pena de cassação do 
alvará de funcionamento; caso não haja alvará 
de funcionamento, será aplicada a pena de 
interdição do exercício de atividade.
Parágrafo único. A pena de interdição de 
atividade perdurará por no mínimo 10 (dez) 
anos e incluirá a proibição de qualquer das 
pessoas físicas sócias da empresa infratora 
desempenhar atividade igual ou semelhante, 
diretamente ou por meio de outra empresa.
Art. 21. A cada infração, ou conjunto de 
infrações cometidas simultânea ou sucessiva-
mente, será emitido Auto de Infração, do qual 
constará:
I – a descrição sucinta da infração cometida;
II – o dispositivo legal ou regulamentar violado;
III – a indicação de quem é o infrator e as 
penas a que estará sujeito;
IV – as medidas preventivas eventualmente 
adotadas.
Art. 22. Sempre que em face da presença da 
fiscalização a atividade infracional não cessar, 
ou houver fundado receio de que ela venha a 
ser retomada, serão adotadas as seguintes 
medidas preventivas:
I – suspensão do exercício de atividade;
II – apreensão do material reciclável recolhido.
§ 1º As medidas preventivas poderão ser 
adotadas separadamente ou em conjunto.
§ 2º As medidas preventivas previstas neste 
artigo poderão ser adotadas também no caso 
de o infrator não cooperar com a ação 
fiscalizadora, especialmente impedindo o 
acesso a locais e documentos, inclusive os de 
identificação de pessoas físicas ou jurídicas.
§ 3º Os materiais recicláveis apreendidos 
devem ser destinados à cooperativas e 
associações de catadores.
Art. 23. Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se todas as 
disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 29 
de junho de 2017.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS
Prefeito

Publicada no Departamento de Expediente e 
Registro da Secretaria de Governo, na data 
supra.

VALDIR ANTONIO PARISI
Secretário de Governo

SECRETARIA DE GOVERNO
CONTINUAÇÃO
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LEI COMPLEMENTAR Nº 289, de 29 de junho 
de 2017.

Dispõe sobre a instituição do lote popular para 
fins residenciais no âmbito do Município de 
Jaguariúna, e dá outras providências.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc.,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
lei complementar:
Art. 1º Fica instituído o lote popular para fins 
residenciais, no âmbito do Município de 
Jaguariúna, garantindo à população de baixa 
renda o exercício do direito à habitação por 
meio de lotes com preços acessíveis e que 
permitam a construção de uma moradia 
adequada, que assegure privacidade, espaço, 
acesso físico, localização privilegiada e 
acessível em relação ao trabalho, educação, 
serviços públicos e lazer, bem como, infraes-
trutura básica, como abastecimento de água, 
esgotamento sanitário, energia elétrica, coleta 
de lixo, drenagem de águas pluviais, ilumina-
ção pública e sistema viário.
Parágrafo único. São objetivos do lote popular:
I – garantir a igualdade de oportunidades e 
reduzir as desigualdades de resultados por 
meio da redistribuição do espaço urbano;
II – zelar pela dignidade da pessoa humana, 
liberdade de residência e função social da 
propriedade;
III – viabilizar para a população de menor 
renda o acesso à terra urbanizada e à 
habitação digna e sustentável;
IV – incentivar a iniciativa privada a comerciali-
zar lotes destinados à população de baixa 
renda;
V – reduzir o tráfego de automóveis, o 
consumo de combustíveis fósseis e a emissão 
de poluição e fomentar o uso do transporte 
público, de bicicleta e a pé, em virtude da 
diminuição dos deslocamentos entre a 
residência e o trabalho;
VI – aumentar a urbanização sustentável por 
meio do desenvolvimento do espaço urbano de 
maneira integrada ao meio ambiente e 
sustentável, que facilite o acesso a opções de 
trabalho, serviços de saúde, escolas, creches 
e serviços públicos.
Art. 2º As pessoas integrantes do cadastro 
municipal de habitação terão preferência na 
aquisição dos lotes populares.
Art. 3º Os lotes populares para fins residen-
ciais, em todas as categorias de uso, deverão 
ter área mínima de 175,00 m² (cento e setenta 
e cinco metros quadrados), com medidas 
mínimas de 7,00 m (sete metros) de frente e 
25,00 m (vinte e cinco metros) nas laterais.
Parágrafo único. Os lotes de esquina deverão 
ter, no mínimo, 9,00 m (nove metros) de frente.
Art. 4º É permitida a construção de residências 
unifamiliares e de edículas nos lotes popula-
res, desde que térreas, bem como, a constru-
ção de residências assobradadas com, no 
máximo, 02 (dois) pavimentos.
Art. 5º É vedada a construção de casas 
geminadas no lote popular.
Art. 6º É vedada a unificação de lotes 
populares.
Art. 7º Fica autorizada a instituição de lotes 
comerciais de, no mínimo, 250,00 m² (duzen-
tos e cinquenta metros quadrados), cuja frente 
mínima seja de 10,00 m (dez metros) e laterais 
de 25,00 m (vinte e cinco metros), limitando-se 
a edificação a, no máximo, 02 (dois) pavimen-

tos.
Art. 8º O empreendedor interessado na 
instituição de lotes populares deverá apresen-
tar requerimento de viabilidade à Prefeitura, 
que, após análise técnica, deferirá ou não o 
pedido.
Parágrafo único. A expedição de viabilidade 
será realizada pela Secretaria de Planejamen-
to Urbano de Jaguariúna.
Art. 9º O loteamento popular que for destinado 
à edificação de conjuntos habitacionais de 
interesse social, subsidiados pelo Governo 
Federal, Estadual ou Municipal, dependerá da 
área estar inserida em zona especial de 
interesse social ou em zona habitacional de 
interesse social.
Art. 10. As demais regras urbanísticas e de 
uso e ocupação do solo deverão ser seguidas 
conforme a legislação vigente aplicável.
Art. 11. Os lotes populares decorrem da 
subdivisão de gleba em lotes destinados à 
edificação, nos termos da Lei Federal nº 6.766, 
de 19 de dezembro de 1979.
Art. 12. Não se aplica a presente lei comple-
mentar aos loteamentos já aprovados pela 
Prefeitura.
Art. 13. Esta lei complementar entrará em vigor 
na data de sua publicação.
Art. 14. Ficam revogadas as disposições em 
contrário.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 29 
de junho de 2017.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS
Prefeito

Publicada no Departamento de Expediente e 
Registro da Secretaria de Governo, na data 
supra.

VALDIR ANTONIO PARISI
Secretário de Governo

AVISO DE PREGÃO DESERTO E DESIGNA-
ÇÃO DE NOVA DATA DE ABERTURA – COM 
AMPLA PARTICIPAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 063/2017 – 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS
A Prefeitura do Município de Jaguariúna, torna 
público e para conhecimento dos interessados 
que o Pregão acima citado fora declarado 
deserto pela ausência de licitantes. Sendo 
assim, fica reaberto nesta Prefeitura, PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 063/2017 – S.R.P., cujo 
objeto é a contratação de empresa para 
fornecimento de concreto usinado, conforme 
quantitativos e especificações descritas no 
Edital. A nova data para o credenciamento e o 
recebimento dos envelopes se dará no dia 14 
de julho de 2017 às 09:00 horas. O novo Edital 
completo poderá ser consultado e adquirido no 
Departamento de Licitações, Compras, 
Contratos e Suprimentos, sito à Rua Alfredo 
Bueno, 1235 – Centro – Jaguariúna/SP, no 
horário das 08:00 às 16:00 horas, pelo valor de 
R$ 14,00 (Catorze Reais), ou obtido gratuita-
mente através do site www.licitacoes.jaguariu-
na.sp.gov.br, a partir do dia 03 de julho de 
2017.  Mais informações poderão ser obtidas 
pelos telefones: (19) 3867-9801, com Aline, 
(19) 3867-9780, com Antônia, (19) 3867-9707, 
com Esther, (19) 3867-9757, com Henrique, 
(19) 3867-9792, com Ricardo, (19) 3867-9825, 

com Renato ou André ou pelo endereço 
eletrônico: aline_licitacoes@jaguariuna.sp.go-
v.br.
Jaguariúna, 29 de Junho de 2017.
Antonia M. S. X. Brasilino
Departamento de Licitações, Compras, 
Contratos e Suprimentos

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 086/2017 – 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS
A Prefeitura do Município de Jaguariúna torna 
pública e para conhecimento dos interessados 
que se encontra aberto nesta Prefeitura, 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 086/2017, cujo 
objeto é o fornecimento eventual e parcelado 
de medicamentos, conforme quantidades e 
demais especificações descritas no Edital. A 
data para o credenciamento e o recebimento 
dos envelopes se dará no dia 18 de julho de 
2017 às 09:00 horas. O Edital completo poderá 
ser consultado e adquirido no Departamento 
de Licitações, Compras, Contratos e 
Suprimentos, sito à Rua Alfredo Bueno, 1235 – 
Centro – Jaguariúna/SP, no horário das 08:00 
às 16:00 horas, pelo valor de R$ 14,00 
(Catorze Reais), ou obtido gratuitamente 
através do site www.licitacoes.jaguariuna.sp.-
gov.br, a partir do dia 03 de julho de 2017. 
Mais informações poderão ser obtidas pelos 
telefones: (19) 3867-9801, com Aline, (19) 
3867-9780, com Antônia, (19) 3867-9825, com 
André ou Renato, (19) 3867-9792, com 
Ricardo, (19) 3867-9707, com Esther, (19) 
3867-9757, com Henrique ou pelo endereço 
eletrônico: henrique_licitacoes@jaguariuna.s-
p.gov.br. 
Jaguariúna, 29 de Junho de 2017.
Antonia Matilde dos S. X. Brasilino
Departamento de Licitações, Compras, 
Contratos e Suprimentos

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 087/2017 – 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
A Prefeitura do Município de Jaguariúna torna 
pública e para conhecimento dos interessados 
que se encontra aberto nesta Prefeitura, 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 087/2017, cujo 
objeto é o fornecimento de gêneros alimentí-
cios, sendo, queijo tipo mussarela fatiada, 
presunto cozido e pão francês, conforme 
quantidades e demais especificações descritas 
no Edital. A data para o credenciamento e o 
recebimento dos envelopes se dará no dia 19 
de julho de 2017 às 09:00 horas. O Edital 
completo poderá ser consultado e adquirido no 
Departamento de Licitações, Compras, 
Contratos e Suprimentos, sito à Rua Alfredo 
Bueno, 1235 – Centro – Jaguariúna/SP, no 
horário das 08:00 às 16:00 horas, pelo valor de 
R$ 14,00 (Catorze Reais), ou obtido gratuita-
mente através do site www.licitacoes.jaguariu-
na.sp.gov.br, a partir do dia 03 de julho de 
2017. Mais informações poderão ser obtidas 
pelos telefones: (19) 3867-9801, com Aline, 
(19) 3867-9780, com Antônia, (19) 3867-9825, 
com André ou Renato, (19) 3867-9792, com 
Ricardo, (19) 3867-9707, com Esther, (19) 
3867-9757, com Henrique ou pelo endereço 
eletrônico: andre_licitacoes@jaguariuna.sp.go-
v.br. 
Jaguariúna, 29 de Junho de 2017.
Antonia Matilde dos S. X. Brasilino
Departamento de Licitações, Compras, 
Contratos e Suprimentos

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 088/2017 – 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
A Prefeitura do Município de Jaguariúna torna 
pública e para conhecimento dos interessados 
que se encontra aberto nesta Prefeitura, 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 088/2017, cujo 
objeto é o fornecimento de gêneros alimentí-
cios, sendo biscoitos doce e salgado, bolos, pó 
para refresco, refrigerante e sucos, conforme 
quantidades e demais especificações descritas 
no Edital. A data para o credenciamento e o 
recebimento dos envelopes se dará no dia 19 
de julho de 2017 às 14:00 horas. O Edital 
completo poderá ser consultado e adquirido no 
Departamento de Licitações, Compras, 
Contratos e Suprimentos, sito à Rua Alfredo 
Bueno, 1235 – Centro – Jaguariúna/SP, no 
horário das 08:00 às 16:00 horas, pelo valor de 
R$ 14,00 (Catorze Reais), ou obtido gratuita-
mente através do site www.licitacoes.jaguariu-
na.sp.gov.br, a partir do dia 03 de julho de 
2017. Mais informações poderão ser obtidas 
pelos telefones: (19) 3867-9801, com Aline, 
(19) 3867-9780, com Antônia, (19) 3867-9825, 
com André ou Renato, (19) 3867-9792, com 
Ricardo, (19) 3867-9707, com Esther, (19) 
3867-9757, com Henrique ou pelo endereço 
eletrônico: andre_licitacoes@jaguariuna.sp.go-
v.br. 
Jaguariúna, 29 de Junho de 2017.
Antonia Matilde dos S. X. Brasilino
Departamento de Licitações, Compras, 
Contratos e Suprimentos

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 089/2017 – 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS - 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
A Prefeitura do Município de Jaguariúna torna 
pública e para conhecimento dos interessados 
que se encontra aberto nesta Prefeitura, 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 089/2017, cujo 
objeto é o fornecimento eventual e parcelado 
de materiais elétricos e hidráulicos, conforme 
quantidades e demais especificações descritas 
no Edital. A data para o credenciamento e o 
recebimento dos envelopes se dará no dia 20 
de julho de 2017 às 09:00 horas. O Edital 
completo poderá ser consultado e adquirido no 
Departamento de Licitações, Compras, 
Contratos e Suprimentos, sito à Rua Alfredo 
Bueno, 1235 – Centro – Jaguariúna/SP, no 
horário das 08:00 às 16:00 horas, pelo valor de 
R$ 14,00 (Catorze Reais), ou obtido gratuita-
mente através do site www.licitacoes.jaguariu-
na.sp.gov.br, a partir do dia 03 de julho de 
2017. Mais informações poderão ser obtidas 
pelos telefones: (19) 3867-9801, com Aline, 
(19) 3867-9780, com Antônia, (19) 3867-9825, 
com André ou Renato, (19) 3867-9792, com 
Ricardo, (19) 3867-9707, com Esther, (19) 
3867-9757, com Henrique ou pelo endereço 
eletrônico: victor_licitacoes@jaguariuna.sp.go-
v.br. 
Jaguariúna, 29 de Junho de 2017.
Antonia Matilde dos S. X. Brasilino
Departamento de Licitações, Compras, 
Contratos e Suprimentos

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 090/2017 – 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
A Prefeitura do Município de Jaguariúna torna 
pública e para conhecimento dos interessados 

Secretário de Governo

AVISO DE PREGÃO DESERTO E DESIGNA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
E FINANÇAS
DEP. DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
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que se encontra aberto nesta Prefeitura, 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 090/2017, cujo 
objeto é a contratação de empresa para 
prestação de serviços de auto socorro/viagem 
com caminhão guincho, conforme quantidades 
e demais especificações descritas no Edital. A 
data para o credenciamento e o recebimento 
dos envelopes se dará no dia 21 de julho de 
2017 às 09:00 horas. O Edital completo poderá 
ser consultado e adquirido no Departamento 
de Licitações, Compras, Contratos e 
Suprimentos, sito à Rua Alfredo Bueno, 1235 – 
Centro – Jaguariúna/SP, no horário das 08:00 
às 16:00 horas, pelo valor de R$ 14,00 
(Catorze Reais), ou obtido gratuitamente 
através do site www.licitacoes.jaguariuna.sp.-
gov.br, a partir do dia 03 de julho de 2017. 
Mais informações poderão ser obtidas pelos 
telefones: (19) 3867-9801, com Aline, (19) 
3867-9780, com Antônia, (19) 3867-9825, com 
André ou Renato, (19) 3867-9792, com 
Ricardo, (19) 3867-9707, com Esther, (19) 
3867-9757, com Henrique ou pelo endereço 
eletrônico: renato_licitacoes@jaguariuna.sp.-
gov.br.
Jaguariúna, 29 de Junho de 2017.
Antonia Matilde dos S. X. Brasilino
Departamento de Licitações, Compras, 
Contratos e Suprimentos

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 091/2017 
A Prefeitura do Município de Jaguariúna torna 
pública e para conhecimento dos interessados 
que se encontra aberto nesta Prefeitura, 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 091/2017, cujo 
objeto é o fornecimento de gêneros alimentí-
cios, conforme quantidades e demais 
especificações descritas no Edital. A data para 
o credenciamento e o recebimento dos 
envelopes se dará no dia 13 de Julho de 2017 
às 09:00 horas. O Edital completo poderá ser 
consultado e adquirido no Departamento de 
Licitações, Compras, Contratos e Suprimentos, 
sito à Rua Alfredo Bueno, 1235 – Centro – 
Jaguariúna/SP, no horário das 08:00 às 16:00 
horas, pelo valor de R$ 14,00 (Catorze Reais), 
ou obtido gratuitamente através do site 
www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br, a partir do 
dia 03 de Julho de 2017. Mais informações 
poderão ser obtidas pelos telefones: (19) 
3867-9801, com Aline, (19) 3867-9780, com 
Antônia, (19) 3867-9825, com André ou 
Renato, (19) 3867-9792, com Ricardo, (19) 
3867-9707, com Esther, (19) 3867-9757, com 
Henrique ou pelo endereço eletrônico: 
ricardo_licitacoes@jaguariuna.sp.gov.br. 
Jaguariúna, 29 de junho de 2017.
Antonia Matilde dos S. X. Brasilino
Departamento de Licitações, Compras, 
Contratos e Suprimentos

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 005/2017
A Prefeitura do Município de Jaguariúna torna 
pública e para conhecimento dos interessados 
que se encontra aberto nesta Prefeitura, 
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2017, cujo 
objeto é a “implantação de projeto de conser-
vação de solo e estradas rurais”, com 
fornecimento de mão de obra e maquinários 
necessários, conforme descrito no Edital. O 
encerramento se dará no dia 24 de julho de 
2017 às 09:00 horas. Poderão participar da 
licitação as empresas que possuem o 
Certificado de Registro Cadastral desta 
Prefeitura, e as que apresentarem e protocola-
rem toda a documentação necessária para o 

cadastro, até o terceiro dia anterior à data de 
recebimento dos Envelopes, ou seja, até o dia 
19 de julho de 2017 às 16:00 horas, junto ao 
Departamento de Protocolo e Arquivo sito à 
Rua Alfredo Bueno, 1235 – Centro – Jaguariú-
na/SP. O Edital poderá ser consultado e 
adquirido no mesmo endereço citado acima, 
pelo valor de R$ 15,00 (quinzereais), ou obtido 
gratuitamente através do site www.licitacoes.-
jaguariuna.sp.gov.br, a partir do dia 03 de julho 
de 2017. Mais informações poderão ser 
obtidas pelos telefones: (19) 3867-9801, com 
Aline, (19) 3867-9780, com Antônia, (19) 
3867-9825, com André ou Renato, (19) 
3867-9792, com Ricardo, (19) 3867-9707, com 
Esther, (19) 3867-9757, com Henrique ou pelo 
endereço eletrônico: esther@jaguariuna.sp.go-
v.br. 
Jaguariúna, 29 de Junho de 2017.
Antonia Matilde dos S. X. Brasilino
Departamento de Licitações, Compras, 
Contratos e Suprimentos

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
PREGÃO PRESENCIAL N° 060/2017
A Prefeitura do Município de Jaguariúna, torna 
público e para conhecimento dos interessados 
que o Pregão acima mencionado, cujo objeto é 
Aquisição de hidrômetros, em sessão do dia 
26 de junho de 2017, não houve o compareci-
mento por parte de nenhum licitante, sendo 
considerado deserto. 
Jaguariúna, 26 de junho de 2017.
Marisa Aparecida Rossatti – Pregoeira 
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva 
Secretária de Gabinete

AVISO DE SUSPENSÃO 
Pregão n° 079/2017
A Prefeitura do Município de Jaguariúna, torna 
público e para conhecimento dos interessados 
que o Pregão acima mencionado, que tem 
como objeto a “Aquisição de coletes a prova 
de balas”, cuja abertura de envelopes ocorreria 
dia 06 de julho de 2017, às 09:00 horas, 
encontra-se SUSPENSO, por motivos insertos 
no processo licitatório. Maiores informações 
poderão ser obtidas pelos telefones: (19) 
3867-9801, com Aline, (19) 3867-9780, com 
Antônia, (19) 3867-9707, com Esther, (19) 
3867-9792, com Ricardo, (19) 3867-9825, com 
Renato/André, ou pelo endereço eletrônico: 
esther@jaguariuna.sp.gov.br
Jaguariúna, 29 de junho de 2017.
Antonia M. X. S. Brasilino
Departamento de Licitações, Compras, 
Contratos e Suprimentos

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/2017 – S.R.P.
Torna-se público e para conhecimento dos 
interessados que o recurso impetrado pela 
Empresa QUICKLOG TRANSPORTES E 
LOGÍSTICA EIRELI-EPP, foi indeferido em 28 
de junho de 2017, por motivos inseridos no 
processo licitatório.
Aline Fernanda Arruda Leite - Pregoeira
Pregoeira

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGA-
ÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/2017 – S.R.P.
Torna-se público e para conhecimento dos 
interessados que o Pregão acima mencionado, 
que tem por objeto fornecimento parcelado e 
eventual de materiais descartáveis e produtos 
de limpeza, foi adjudicado e homologado dia 
28 de junho de 2017, em favor da Licitante a 

seguir: 
Fornecedor: RODRIGO TONELOTTO - 
02.514.617/0001-50

Total Fornecedor R$ 270.540,00 (duzentos e 
setenta mil, quinhentos e quarenta reais). 
Aline Fernanda Arruda Leite - Pregoeira
Maria Emilia Peçanha de Oliveira Silva – 
Secretária de Gabinete

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGA-
ÇÃO
PREGÃO Nº 077/2017.
Torna-se público e para conhecimento dos 
interessados que os itens descritos abaixo, 
oriundos do Pregão acima mencionado, tendo 
como objeto o fornecimento de materiais de 
escritório para o Almoxarifado Central, foi 
Adjudicado e Homologado em 27 de junho de 
2017, em favor das licitantes a seguir com 
seus respectivos itens, valores unitários e 
totais:
Fornecedor: IRINEU VALENTIM TONELOTTO 
- ME - 26.690.808/0001-31
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Total Fornecedor R$ 15.391,20 - (Quinze mil, 
trezentos e noventa e um reais e vinte 
centavos)  Fornecedor: PEDRO CÉSAR 
BORGES RAMOS EPP - 10.462.229/0001-00

Total Fornecedor R$ 16.170,00 - (Dezesseis 
mil, cento e setenta reais) 
Secretaria de Gabinete, 27 de Junho de 2017.
Maria Emilia Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGA-
ÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2017.
Torna-se público e para conhecimento dos 
interessados que o Pregão acima mencionado, 
que tem por objeto o fornecimento parcelado e 
eventual de materiais e insumos odontológicos 
e hospitalares, foi adjudicado e homologado 
respectivamente em 28 de junho de 2017, em 
favor das licitantes a seguir com seus 
respectivos itens, valores unitários e totais.
Fornecedor: COMERCIAL CIRURGICA 
RIOCLARENSE LTDA - 67.729.178/0004-91

Total Fornecedor R$ 100.650,00 - (Cem mil, 
seiscentos e cinquenta reais)
Fornecedor: MAX MEDICAL COM.PROD.ME-
DICOS E HOSPITALARES 
LTDA-07.295.038/0001-88

Total Fornecedor R$ 35.100,00 - (Trinta e cinco 
mil e cem reais) 
Fornecedor: MEDIMPORT COM. PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI - EPP - 
03.434.334/0001-61

Total Fornecedor R$ 74.700,00 - (Setenta e 
quatro mil e setecentos reais)
Fornecedor: ROSICLER CIRURGICA LTDA 
EPP - 57.365.116/0001-41

Total Fornecedor R$ 201.340,00 - (Duzentos e 
um mil, trezentos e quarenta reais) 
Homologando ainda que os itens 01, 02, 03 e 
14 foram considerados desertos e o item 31 foi 
considerado fracassado.
Secretaria de Gabinete, 28 de Junho de 2017.
Luciene Dell Vecchio - Pregoeira
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva - 
Secretária de Gabinete

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGA-
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ÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 078/2017.
Torna-se público e para conhecimento dos 
interessados que o Pregão acima mencionado, 
que tem por objeto a aquisição e manutenção 
de recargas de extintores, foi adjudicado e 
homologado dia 26 de junho de 2017, em favor 
da licitante a seguir com seus respectivos 
itens, valor unitário e total.
Fornecedor: EXTINTORES BRASIL EIRELI 
EPP - 54.835.574/0001-09

Total Fornecedor R$ 16.771,00 - (Dezesseis 
mil, setecentos e setenta e um reais) 
Secretaria de Gabinete, 26 de junho de 2017.
Luciene Dell Vecchio - Pregoeira
Maria Emilia Peçanha de Oliveira Silva – 
Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚ-
NA
AVISO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDA-
DE
Processo Administrativo nº 8764/2017.
RATIFICO o ato da Senhora Secretária de 
Educação que dispensou a licitação, com 
fundamento nos Artigos 13, Inciso IV e 25, 
Inciso II, da Lei nº 8.666/93, a favor da 
empresa PARADIGMA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS S/C LTDA., visando à contratação 
de palestra a ser administrada no dia 20 de 
julho de 2017 pelo Sr. Celso Avelino Antunes, 
durante a semana da Educação que será de 
18 a 21 de julho de 2017, para o treinamento e 
aperfeiçoamento dos professores da rede 
municipal, pelo valor total de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), em face ao disposto no Artigo 
26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se 
encontra devidamente instruído.
Secretaria de Gabinete, 30 de junho de 2017.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária Municipal de Gabinete

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚ-
NA
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
Processo Administrativo nº 8764/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: PARADIGMA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS S/C LTDA.
Objeto: Palestra a ser administrada pelo Sr. 
Celso Avelino Antunes, durante a semana da 
Educação que será de 18 a 21 de julho de 
2017, para o treinamento e aperfeiçoamento 
dos professores da rede municipal.
Execução do objeto: 20 de julho de 2017.
Valor total: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Base legal: Artigos 13, Inciso IVe 25, Inciso II 
da Lei nº 8.666/93.
Secretaria de Gabinete, 30 de junho de 2017.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva

Secretária Municipal de Gabinete

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Nº 136/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 061/2017
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna. 
Detentora da Ata: Locação e Serviços 
Marchesini Ltda - ME
Objeto: Fornecimento parcelado e eventual de 
tendas – ítem: 03.
Vigência: 12 (doze) meses.
Valor total estimado: R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais).
Secretaria de Gabinete, 13 de junho de 2017
Maria Emilia Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Nº 137/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 061/2017
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna. 
Detentora da Ata: W.J.C. Promoções Artisticas 
Ltda - ME
Objeto: Fornecimento parcelado e eventual de 
tendas – ítens: 01, 02 e 04.
Vigência: 12 (doze) meses.
Valor global estimado: R$ 70.500,00 (setenta 
mil e quinhentos reais).
Secretaria de Gabinete, 13 de junho de 2017
Maria Emilia Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 140/2017
Pregão Presencial nº 064/2017.
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Detentora: Allpema Serviços e Comércio de 
Ferragens e Ferramentas Ltda. ME
Objeto: Fornecimento eventual e parcelado de 
tintas especiais para demarcação/sinalização 
viária horizontal:

Prazo: 12 (doze) meses.  
Valor total: R$ 73.480,00 (setenta e três mil, 
quatrocentos e oitenta reais).  

Secretaria de Gabinete, 20 de junho de 2017.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva 
Secretária de Gabinete

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Nº 141/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/2017
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna. 
Detentora da Ata: Rodrigo Tonelotto
Objeto: Fornecimento parcelado e eventual de 
materiais descartáveis e produtos de limpeza – 
lote: 01.
Vigência: 12 (doze) meses.
Valor total estimado: R$ 337.715,00 (trezentos 
e trinta e sete mil, setecentos e quinze reais).
Secretaria de Gabinete, 27 de junho de 2017
Maria Emilia Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Processo Administrativo Nº 6863/2017.
Pregão Presencial nº 062/2017.
A.R.P nº 138/2017. 
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: ALINE NICÁCIO - ME.
Objeto: Registro de Preços para fornecimento 
eventual e parcelado de materiais para 
construção e ferramentas, itens 4, 5, 7, 8, 9 e 
10.
Prazo do objeto: 12 (doze) meses, contados a 
partir da assinatura da A.R.P.
Valor total: R$ 26.876,50 (vinte e seis mil, 
oitocentos e setenta e seis reais e cinqüenta 
centavos).
Secretaria de Gabinete, 30 de junho de 2017.
Maria Emilia Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Processo Administrativo Nº 6863/2017.
Pregão Presencial nº 062/2017.
A.R.P nº 139/2017. 
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: ALLPEMA SERV. E COM. DE 
FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA. - ME.
Objeto: Registro de Preços para fornecimento 
eventual e parcelado de materiais para 
construção e ferramentas, itens 1, 2 e 6.
Prazo do objeto: 12 (doze) meses, contados a 
partir da assinatura da A.R.P.
Valor total: R$ 77.014,00 (setenta e sete mil e 
quatorze reais).
Secretaria de Gabinete, 30 de junho de 2017.
Maria Emilia Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

EXTRATO DE CONTRATO Nº 146/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 080/2017
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna. 
Contratada: Exon Eventos Eireli - EPP
Objeto: Locação de gerador – lote 04 - ítem: 
01.
Vigência: até 05 de julho de 2017.
Valor total: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocen-
tos reais).
Secretaria de Gabinete, 26 de junho de 2017
Maria Emilia Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

EXTRATO DE CONTRATO Nº 147/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 080/2017
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna. 
Contratada: Lothseg Segurança Privada Eireli 

ME
Objeto: Prestação de serviços de segurança 
desarmada – lote 03 - ítem: 01.
Vigência: até 05 de julho de 2017.
Valor total: R$ 8.631,55 (oito mil, seiscentos e 
trinta e um reais e cinquenta e cinco centavos).
Secretaria de Gabinete, 26 de junho de 2017
Maria Emilia Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO PRESENCIAL nº 057/2017.
Contrato nº 144/2017
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: S.M. Lemes Paisagismo ME
Objeto: Prestação de até 2.400 horas de 
serviços de manutenção das áreas verdes, 
áreas de preservação permanentes e viveiros 
de mudas do Município, com fornecimento de 
equipamentos, ferramentas, materiais e mão 
de obra (equipe de 08 colaboradores).
Prazo: 12 (doze) meses, contatos da Ordem 
de Serviços
Valor global estimado: R$ 235.680,00 
(duzentos e trinta e cinco mil, seiscentos e 
oitenta reais).  
Secretaria de Gabinete, 20 de junho de 2017.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva 
Secretária de Gabinete

EXTRATO DE CONTRATO 
Processo Administrativo Nº 7366/2017.
Pregão Presencial nº 066/2017.
Contrato nº 149/2017. 
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: L.F. PASCHOAL & CIA LTDA. - 
EPP.
Objeto: Fornecimento de hortifrutigranjeiro 
(frutas, verduras e legumes).
Prazo do objeto: 12 (doze) meses, contados a 
partir da assinatura do contrato.
Valor total: R$ 42.212,88 (quarenta e dois mil, 
duzentos e doze reais e oitenta e oito 
centavos).
Secretaria de Gabinete, 30 de junho de 2017.
Maria Emilia Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO 
CONTRATUAL
Processo Administrativo Nº 2.740/2016.
Dispensa de Licitação
Locatária: Prefeitura do Município de Jaguariú-
na
Locadora: Simone AndreryHossri
Objeto: Locação de imóvel situado à Rua 
Marechal Floriano Peixoto, nº 172, Bairro 
Berlim – Jaguariúna/SP, destinado ao Cartório 
Eleitoral Municipal da Secretaria de Governo.
Pelo presente instrumento o Locatário e a 
Locadora, decidem rescindir amigavelmente, 
conforme Art. 79, Inciso II da Lei 8.666/93, o 
contrato de locação nº 038/2016.
Secretaria de Gabinete, 14 de junho de 2017.
Maria Emilia Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO DE 
ADITAMENTO DE CONTRATO
Pregão nº 084/2013
Contrato nº 299/2013
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Sentran – Serviços Especializados 
de Trânsito Ltda.
Objeto: Locação de equipamentos medidores 
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de velocidade do tipo fixo, incluindo prestação 
de serviços técnicos de instalação, infraestru-
tura necessária, suporte técnico operacional e 
manutenção preventiva e corretiva
Fica acrescido ao Contrato 01 (um) equipa-
mento medidor de velocidade tipo fixo, com 
capacidade para monitoramento simultâneo de 
02 faixas, totalizando o quantitativo de 06 
(seis) equipamentos;
Uma vez que o valor por equipamento/mês é 
de R$ 8.944,75 (oito mil, novecentos e noventa 
e quatro reais e setenta e cinco centavos), 06 
(seis) meses e 18 (dezoito) dias para o término 
do Contrato, fica acrescido em mais R$ 
59.365,44 (cinquenta e nove mil, trezentos e 
sessenta e cinco reais e quarenta e quatro 
centavos) o valor inicialmente contratado, que 
passa a ser R$ 2.032.592,46 (dois milhões, 
trinta e dois mil, quinhentos e noventa e dois 
reais e quarenta e seis centavos);
Continuam em vigor todas as outras cláusulas 
e condições do contrato e do correlato 
processo administrativo.
Secretaria de Gabinete, 01 de junho de 2017.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO DE 
ADITAMENTO DE CONTRATO
Processo Administrativo Nº 5.317/2016
Pregão Presencial nº 074/2016.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Marcelo Cesar Serafim Reboque 
Ltda.
Fica prorrogada a vigência do contrato por 
mais 90 (noventa) dias, a partir de 07 de junho 
de 2017 para continuidade na prestação de 
serviços com caminhão guincho para remoção 
de veículos pesados dentro e fora do municí-
pio.
Continuam em vigor as demais cláusulas 
contratuais.
Secretaria de Gabinete, 22 de maio de 2017.
Maria Emilia Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO DE 
ADITAMENTO DE CONTRATO
Pregão nº 073/2016
Contrato nº 118/2016
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Marcelo César Serafim Reboque 
Ltda.
Objeto: Prestação de serviços com caminhão 
guincho para remoção de veículos leves e 
veículos pesados utilizando-se de prancha 
dentro e fora do Município
Fica prorrogada a vigência do Contrato por 
mais 90 (noventa) dias contados de 23 de 
maio de 2017;
Ratificam-se neste ato todas as cláusulas 
doContrato, as quais permanecem inalteradas 
para todos os efeitos legais.
Secretaria de Gabinete, 22 de maio de 2017.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO DE 
ADITAMENTO DE CONTRATO
Processo Administrativo Nº 4.252/2017
Pregão Presencial nº 036/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: V.G. Simões - ME.
Fica prorrogada a vigência do contrato por 
mais 30 (trinta) dias, a partir de 08 de junho de 

2017 para continuidade na confecção e 
aquisição de aventais, toucas e camisetas.
Continuam em vigor as demais cláusulas 
contratuais.
Secretaria de Gabinete, 08 de junho de 2017.
Maria Emilia Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO DE 
ADITAMENTO DE CONTRATO
Processo Administrativo Nº 9.139/2016
Pregão Presencial nº 129/2016.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Pedro César Borges Ramos - 
EPP.
Fica substituída a marca de Alaplast para Dello 
e cor amarela da pasta suspensa para cor 
azul.
Continuam em vigor as demais cláusulas 
contratuais.
Secretaria de Gabinete, 31 de maio de 2017.
Maria Emilia Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

EXTRATO DE PRIMEIRO ADITAMENTO DE 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Pregão nº 172/2016
Ata de Registro de Preços nº 016/2017
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Detentora: Quality Medical Comércio e 
Distribuidora de Medicamentos Ltda.
Objeto: Fornecimento eventual e parcelado de 
medicamentos 
Fica alterada a marca do Item 28 da Marca/Fa-
bricante: PREDCORT/VITAPAN para a 
Marca/Fabricante: CRISPED/CRISTÁLIA;
Ratificam-se neste ato todas as cláusulas da 
referida Ata de Registro de Preços, as quais 
permanecem inalteradas para todos os efeitos 
legais.
Secretaria de Gabinete, 19 de maio de 2017.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 103/2016.
Pregão Presencial nº 84/2016.
Empenho nº 11950/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Pegorari Locação de Tendas LTDA 
- ME
Objeto: Locação Bens Móveis de Outras 
Naturezas e Intangíveis.
Valor do Empenho: R$ 3.400,00.
Data do empenho: 13/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 235/2017.
Pregão Presencial nº 35/2017.
Empenho nº 11291/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: M R Constantino Construtora 
EIRELI - EPP
Objeto: Outras Obras e Instalações.
Valor do Empenho: R$ 70.200,00.
Data do empenho: 20/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 69/2017.
Pregão Presencial nº 15/2017.

Empenho nº 8074/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Giraldi & Giraldi Loc. Veículos e 
transportes LTDA - ME
Objeto: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica.
Valor do Empenho: R$ 153,00.
Data do empenho: 09/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 069/2017.
Pregão Presencial nº 15/2017.
Empenho nº 11847/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Giraldi & Giraldi Locação de 
Veículos e Transportes LTDA - ME
Objeto: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica.
Valor do Empenho: R$ 329,80.
Data do empenho: 09/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 069/2017.
Pregão Presencial nº 15/2017.
Empenho nº 11848/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Giraldi & Giraldi Locação de 
Veículos e Transportes LTDA - ME
Objeto: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica.
Valor do Empenho: R$ 565,02.
Data do empenho: 09/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 069/2017.
Pregão Presencial nº 15/2017.
Empenho nº 11849/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Giraldi & Giraldi Locação de 
Veículos e Transportes LTDA - ME
Objeto: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica.
Valor do Empenho: R$ 2.215,48.
Data do empenho: 09/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 069/2017.
Pregão Presencial nº 15/2017.
Empenho nº 11850/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Giraldi & Giraldi Locação de 
Veículos e Transportes LTDA - ME
Objeto: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica.
Valor do Empenho: R$ 612,00.
Data do empenho: 09/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 069/2017.
Pregão Presencial nº 15/2017.
Empenho nº 11851/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna

Contratada: Giraldi & Giraldi Locação de 
Veículos e Transportes LTDA - ME
Objeto: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica.
Valor do Empenho: R$ 119,00.
Data do empenho: 09/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 069/2017.
Pregão Presencial nº 15/2017.
Empenho nº 11852/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Giraldi & Giraldi Locação de 
Veículos e Transportes LTDA - ME
Objeto: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica.
Valor do Empenho: R$ 438,00.
Data do empenho: 09/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 069/2017.
Pregão Presencial nº 15/2017.
Empenho nº 11854/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Giraldi & Giraldi Locação de 
Veículos e Transportes LTDA - ME
Objeto: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica.
Valor do Empenho: R$ 246,50.
Data do empenho: 09/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 069/2017.
Pregão Presencial nº 15/2017.
Empenho nº 11855/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Giraldi & Giraldi Locação de 
Veículos e Transportes LTDA - ME
Objeto: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica.
Valor do Empenho: R$ 185,30.
Data do empenho: 09/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 069/2017.
Pregão Presencial nº 15/2017.
Empenho nº 11856/2017/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Giraldi & Giraldi Locação de 
Veículos e Transportes LTDA - ME
Objeto: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica.
Valor do Empenho: R$ 498,10.
Data do empenho: 09/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 069/2017.
Pregão Presencial nº 15/2017.
Empenho nº 11920/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Giraldi & Giraldi Locação de 
Veículos e Transportes LTDA - ME
Objeto: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
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Jurídica.
Valor do Empenho: R$ 170,00.
Data do empenho: 21/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 069/2017.
Pregão Presencial nº 15/2017.
Empenho nº 11922/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Giraldi & Giraldi Locação de 
Veículos e Transportes LTDA - ME
Objeto: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica.
Valor do Empenho: R$ 102,00.
Data do empenho: 21/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 069/2017.
Pregão Presencial nº 15/2017.
Empenho nº 11923/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Giraldi & Giraldi Locação de 
Veículos e Transportes LTDA - ME
Objeto: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica.
Valor do Empenho: R$ 262,80.
Data do empenho: 21/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 069/2017.
Pregão Presencial nº 15/2017.
Empenho nº 11924/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Giraldi & Giraldi Locação de 
Veículos e Transportes LTDA - ME
Objeto: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica.
Valor do Empenho: R$ 131,40.
Data do empenho: 21/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 069/2017.
Pregão Presencial nº 15/2017.
Empenho nº 11925/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Giraldi & Giraldi Locação de 
Veículos e Transportes LTDA - ME
Objeto: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica.
Valor do Empenho: R$ 776,00.
Data do empenho: 21/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 171/2016.
Pregão Presencial nº 146/2016.
Empenho nº 11857/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Raul Dal Bó Rosa 43090363844
Objeto: Gêneros de Alimentação.
Valor do Empenho: R$ 215,00.
Data do empenho: 09/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 122/2017.
Pregão Presencial nº 46/2017.
Empenho nº 11858/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Ana Julia Scaggion - ME
Objeto: Equipamentos e Utensílios Hidráulicos 
e Elétricos.
Valor do Empenho: R$ 6.000,00.
Data do empenho: 09/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 123/2017.
Pregão Presencial nº 46/2017.
Empenho nº 11859/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Ferrini&RissatoLtda - ME
Objeto: Equipamentos e Utensílios Hidráulicos 
e Elétricos.
Valor do Empenho: R$ 2.575,00.
Data do empenho: 09/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE ESTORNO DE 
EMPENHO
Pregão Presencial nº 044/2017.
Empenho nº 10355/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: A.R. Bento Informática - ME
Objeto: Material de Processamento de Dados.
Valor do Estorno do Empenho: R$ 5.530,25.
Data do empenho: 30/05/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE ESTORNO DE 
EMPENHO
Pregão Presencial nº 044/2017.
Empenho nº 10357/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: A.R. Bento Informática - ME
Objeto: Material de Processamento de Dados.
Valor do Estorno do Empenho: R$ 1.483,50.
Data do empenho: 30/05/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 106/2017.
Pregão Presencial nº 044/2017.
Empenho nº 12156/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: A.R. Bento Informática - ME
Objeto: Material de Processamento de Dados.
Valor do Empenho: R$ 7.013,75.
Data do empenho: 30/05/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 173/2016.
Pregão Presencial nº 155/2016.
Empenho nº 12028/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Dakfilm Comercial LTDA
Objeto: Material Farmacológico.
Valor do Empenho: R$ 1.364,70.
Data do empenho: 21/06/2017.

Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 103/2017.
Pregão Presencial nº 40/2017.
Empenho nº 12404/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Phabrica de Produções Serviços 
de Propaganda e Publicidade LTDA - EPP
Objeto: Serviços de Publicidade Legal.
Valor do Empenho: R$ 960,00.
Data do empenho: 23/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 045/2017.
Pregão Presencial nº 5/2017.
Empenho nº 12269/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Nasad Limp Comercial LTDA - ME
Objeto: Material de limpeza e Higienização.
Valor do Empenho: R$ 2.880,00.
Data do empenho: 22/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 171/2016.
Pregão Presencial nº 146/2016.
Empenho nº 12157/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Raul Dal Bo Rosa 43090363844
Objeto: Gêneros de Alimentação.
Valor do Empenho: R$ 215,00.
Data do empenho: 22/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 125/2017.
Pregão Presencial nº 54/2017.
Empenho nº 12193/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Carlos Henrique de Godoi
Objeto: Material de Expediente.
Valor do Empenho: R$ 6.897,05.
Data do empenho: 22/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 051/2017.
Pregão Presencial nº 4/2017.
Empenho nº 12412/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: MedimportComl. de prod. 
Hospitalares LTDA EPP
Objeto: Material de Distribuição Gratuita.
Valor do Empenho: R$ 36.712,20.
Data do empenho: 23/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 050/2017.
Pregão Presencial nº 4/2017.
Empenho nº 12410/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Comercial Cirúrgica Rioclarense 
LTDA

Objeto: Material de Distribuição Gratuita.
Valor do Empenho: R$ 28.350,00.
Data do empenho: 26/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 049/2017.
Pregão Presencial nº 4/2017.
Empenho nº 12409/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Cirúrgica União LTDA
Objeto: Material de Distribuição Grauita.
Valor do Empenho: R$ 52.620,00.
Data do empenho: 23/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 048/2017.
Pregão Presencial nº 005/2017.
Empenho nº 12403/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Kid Lixo Ind. e Com. de Embala-
gens Plásticas Ltda.
Objeto: Material de Limpeza e Higienização.
Valor do Empenho: R$ 2.450,00.
Data do empenho: 23/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 103/2017.
Pregão Presencial nº 40/2017.
Empenho nº 12404/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Phábrica de Produções Serviços 
de Propaganda e Publicidade LTDA EPP
Objeto: Serviço de publicidade Legal.
Valor do Empenho: R$ 960,00.
Data do empenho: 23/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 101/2017.
Pregão Presencial nº 23/2017.
Empenho nº 12399/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Tech Laser Comércio de 
Cartuchos e Toner LTDA - ME
Objeto: Material de Expediente.
Valor do Empenho: R$ 2.188,00.
Data do empenho: 23/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 069/2017.
Pregão Presencial nº 15/2017.
Empenho nº 12388/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Giraldi & Giraldi Loc. Veículos e 
transp. LTDA - ME
Objeto: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica.
Valor do Empenho: R$ 2.017,60.
Data do empenho: 23/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 069/2017.
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Pregão Presencial nº 15/2017.
Empenho nº 12391/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Giraldi & Giraldi Loc. Veículos e 
transp. LTDA - ME
Objeto: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica.
Valor do Empenho: R$ 306,00.
Data do empenho: 23/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 069/2017.
Pregão Presencial nº 15/2017.
Empenho nº 10393/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Giraldi & Giraldi Loc. Veículos e 
transp. LTDA - ME
Objeto: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica.
Valor do Empenho: R$ 170,00.
Data do empenho: 23/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 069/2017.
Pregão Presencial nº 15/2017.
Empenho nº 12395/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Giraldi & Giraldi Loc. Veículos e 
transp. LTDA - ME
Objeto: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica.
Valor do Empenho: R$ 187,00.
Data do empenho: 23/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 069/2017.
Pregão Presencial nº 15/2017.
Empenho nº 12396/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Giraldi & Giraldi Loc. Veículos e 
transp. LTDA - ME
Objeto: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica.
Valor do Empenho: R$ 255,00.
Data do empenho: 23/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 069/2017.
Pregão Presencial nº 15/2017.
Empenho nº 12385/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Giraldi & Giraldi Loc. Veículos e 
transp. LTDA - ME
Objeto: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica.
Valor do Empenho: R$ 2.522,00.
Data do empenho: 23/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 069/2017.
Pregão Presencial nº 15/2017.
Empenho nº 12384/2017.

Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Giraldi & Giraldi Loc. Veículos e 
transp. LTDA - ME
Objeto: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica.
Valor do Empenho: R$ 613,20.
Data do empenho: 23/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 171/2016.
Pregão Presencial nº 146/2016.
Empenho nº 12405/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Raul Dal Bó Rosa 43090363844
Objeto: Gêneros de Alimentação.
Valor do Empenho: R$ 430,00.
Data do empenho: 23/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 171/2016.
Pregão Presencial nº 146/2016.
Empenho nº 12388/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Raul Dal Bó Rosa 43090363844
Objeto: Gêneros de Alimentação.
Valor do Empenho: R$ 215,00.
Data do empenho: 26/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE ESTORNO DE 
EMPENHO
Pregão Presencial nº 63/2016.
Empenho nº 4994/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Valinpharma Comércio e Repre-
sentações LTDA
Objeto: Material Farmacológico.
Valor do Estorno de Empenho: R$ 121,92.
Data do empenho: 23/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE ESTORNO DE 
EMPENHO
Pregão Presencial nº 34/2016.
Empenho nº 4413/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Anbioton Importadora LTDA - EPP
Objeto: Material Farmacológico.
Valor do Estorno de Empenho: R$ 178,02.
Data do empenho: 23/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE ESTORNO DE 
EMPENHO
Pregão Presencial nº 63/2016.
Empenho nº 6717/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: R.A.P. Aparecida Comércio de 
Medicamentos LTDA - ME
Objeto: Material Farmacológico.
Valor do Estorno de Empenho: R$ 8.928,30.
Data do empenho: 23/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE ESTORNO DE 
EMPENHO
Pregão Presencial nº 63/2016.
Empenho nº 8881/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: R.A.P. Aparecida Comércio de 
Medicamentos LTDA - ME
Objeto: Material Farmacológico.
Valor do Estorno de Empenho: R$ 3.570,00.
Data do empenho: 23/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE ESTORNO DE 
EMPENHO
Pregão Presencial nº 63/2016.
Empenho nº 718/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: R.A.P. Aparecida Comércio de 
Medicamentos LTDA - ME
Objeto: Material Farmacológico.
Valor do Estorno de Empenho: R$ 156,65.
Data do empenho: 23/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 071/2017.
Pregão Presencial nº 16/2017.
Empenho nº 12411/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Mundial Pneus Itabera – EIRELI - 
EPP
Objeto: Material para manutenção de bens 
Móveis.
Valor do Empenho: R$ 2.688,00.
Data do empenho: 26/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 139/2017.
Pregão Presencial nº 139/2017.
Empenho nº 12861/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Allpema Serviços e Comércio de 
Ferragens e Ferramentas LTDA
Objeto: Material para manutenção de bens 
imóveis.
Valor do Empenho: R$ 7.562,00.
Data do empenho: 27/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 117/2016.
Pregão Presencial nº 87/2016.
Empenho nº 12860/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Icocital Artefatos de Concreto 
LTDA
Objeto: Material para manutenção de bens 
Imóveis.
Valor do Empenho: R$ 18.237,00.
Data do empenho: 27/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 138/2017.
Pregão Presencial nº 62/2017.
Empenho nº 12855/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 

Jaguariúna
Contratada: Aline Nicácio - ME
Objeto: Material para manutenção de bens 
Móveis.
Valor do Empenho: R$ 3.588,65.
Data do empenho: 27/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 128/2017.
Pregão Presencial nº 27/2017.
Empenho nº 12873/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Franco E Frenhan Equipamentos 
e Suprimentos de Informática
Objeto: Material de Expediente.
Valor do Empenho: R$ 629,00.
Data do empenho: 28/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 163/2016.
Pregão Presencial nº 140/2016.
Empenho nº 12886/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Novacasa Elevação e transportes 
de Cargas LTDA - ME
Objeto: Material para manutenção de bens 
Imóveis.
Valor do Empenho: R$ 510,20.
Data do empenho: 28/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 046/2017.
Pregão Presencial nº 005/2017.
Empenho nº 12428/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Fort-Lixo Indústria de Embalagens 
Plásticas LTDA
Objeto: Material de Limpeza e Higienização.
Valor do Empenho: R$ 8.760,00.
Data do empenho: 23/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 137/2017.
Pregão Presencial nº 61/2017.
Empenho nº 12863/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: WJC Promoções Artísticas LTDA - 
ME
Objeto: Locação de Máquinas e Equipamen-
tos.
Valor do Empenho: R$ 13.600,00.
Data do empenho: 28/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 99/2017.
Pregão Presencial nº 23/2017.
Empenho nº 12864/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Ecoprint Comércio de Produtos 
Variados LTDA - ME
Objeto: Material de Expediente.
Valor do Empenho: R$ 1.330,00.
Data do empenho: 28/06/2017.
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Pregão Presencial nº 15/2017.
Empenho nº 12391/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Giraldi & Giraldi Loc. Veículos e transp. LTDA - 
ME
Objeto: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
Valor do Empenho: R$ 306,00.
Data do empenho: 23/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 069/2017.
Pregão Presencial nº 15/2017.
Empenho nº 10393/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Giraldi & Giraldi Loc. Veículos e transp. LTDA - 
ME
Objeto: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
Valor do Empenho: R$ 170,00.
Data do empenho: 23/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 069/2017.
Pregão Presencial nº 15/2017.
Empenho nº 12395/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Giraldi & Giraldi Loc. Veículos e transp. LTDA - 
ME
Objeto: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
Valor do Empenho: R$ 187,00.
Data do empenho: 23/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 069/2017.
Pregão Presencial nº 15/2017.
Empenho nº 12396/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Giraldi & Giraldi Loc. Veículos e transp. LTDA - 
ME
Objeto: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
Valor do Empenho: R$ 255,00.
Data do empenho: 23/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 069/2017.
Pregão Presencial nº 15/2017.
Empenho nº 12385/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Giraldi & Giraldi Loc. Veículos e transp. LTDA - 
ME
Objeto: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
Valor do Empenho: R$ 2.522,00.
Data do empenho: 23/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 069/2017.
Pregão Presencial nº 15/2017.
Empenho nº 12384/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Giraldi & Giraldi Loc. Veículos e transp. LTDA - 
ME
Objeto: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
Valor do Empenho: R$ 613,20.
Data do empenho: 23/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 171/2016.
Pregão Presencial nº 146/2016.
Empenho nº 12405/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Raul Dal Bó Rosa 43090363844
Objeto: Gêneros de Alimentação.
Valor do Empenho: R$ 430,00.
Data do empenho: 23/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 171/2016.

Pregão Presencial nº 146/2016.
Empenho nº 12388/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Raul Dal Bó Rosa 43090363844
Objeto: Gêneros de Alimentação.
Valor do Empenho: R$ 215,00.
Data do empenho: 26/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE ESTORNO DE EMPENHO
Pregão Presencial nº 63/2016.
Empenho nº 4994/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Valinpharma Comércio e Representações LTDA
Objeto: Material Farmacológico.
Valor do Estorno de Empenho: R$ 121,92.
Data do empenho: 23/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE ESTORNO DE EMPENHO
Pregão Presencial nº 34/2016.
Empenho nº 4413/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Anbioton Importadora LTDA - EPP
Objeto: Material Farmacológico.
Valor do Estorno de Empenho: R$ 178,02.
Data do empenho: 23/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE ESTORNO DE EMPENHO
Pregão Presencial nº 63/2016.
Empenho nº 6717/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: R.A.P. Aparecida Comércio de Medicamentos 
LTDA - ME
Objeto: Material Farmacológico.
Valor do Estorno de Empenho: R$ 8.928,30.
Data do empenho: 23/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE ESTORNO DE EMPENHO
Pregão Presencial nº 63/2016.
Empenho nº 8881/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: R.A.P. Aparecida Comércio de Medicamentos 
LTDA - ME
Objeto: Material Farmacológico.
Valor do Estorno de Empenho: R$ 3.570,00.
Data do empenho: 23/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE ESTORNO DE EMPENHO
Pregão Presencial nº 63/2016.
Empenho nº 718/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: R.A.P. Aparecida Comércio de Medicamentos 
LTDA - ME
Objeto: Material Farmacológico.
Valor do Estorno de Empenho: R$ 156,65.
Data do empenho: 23/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 071/2017.
Pregão Presencial nº 16/2017.
Empenho nº 12411/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Mundial Pneus Itabera – EIRELI - EPP
Objeto: Material para manutenção de bens Móveis.
Valor do Empenho: R$ 2.688,00.
Data do empenho: 26/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 139/2017.
Pregão Presencial nº 139/2017.
Empenho nº 12861/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Allpema Serviços e Comércio de Ferragens e 
Ferramentas LTDA
Objeto: Material para manutenção de bens imóveis.
Valor do Empenho: R$ 7.562,00.
Data do empenho: 27/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 117/2016.
Pregão Presencial nº 87/2016.
Empenho nº 12860/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Icocital Artefatos de Concreto LTDA
Objeto: Material para manutenção de bens Imóveis.
Valor do Empenho: R$ 18.237,00.
Data do empenho: 27/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 138/2017.
Pregão Presencial nº 62/2017.
Empenho nº 12855/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Aline Nicácio - ME
Objeto: Material para manutenção de bens Móveis.
Valor do Empenho: R$ 3.588,65.
Data do empenho: 27/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 128/2017.
Pregão Presencial nº 27/2017.
Empenho nº 12873/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Franco E Frenhan Equipamentos e Suprimentos 
de Informática
Objeto: Material de Expediente.
Valor do Empenho: R$ 629,00.
Data do empenho: 28/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 163/2016.
Pregão Presencial nº 140/2016.
Empenho nº 12886/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Novacasa Elevação e transportes de Cargas 
LTDA - ME
Objeto: Material para manutenção de bens Imóveis.
Valor do Empenho: R$ 510,20.
Data do empenho: 28/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 046/2017.
Pregão Presencial nº 005/2017.
Empenho nº 12428/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Fort-Lixo Indústria de Embalagens Plásticas LTDA
Objeto: Material de Limpeza e Higienização.
Valor do Empenho: R$ 8.760,00.
Data do empenho: 23/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 137/2017.
Pregão Presencial nº 61/2017.
Empenho nº 12863/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: WJC Promoções Artísticas LTDA - ME
Objeto: Locação de Máquinas e Equipamentos.
Valor do Empenho: R$ 13.600,00.
Data do empenho: 28/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 99/2017.
Pregão Presencial nº 23/2017.
Empenho nº 12864/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Ecoprint Comércio de Produtos Variados LTDA - 
ME
Objeto: Material de Expediente.
Valor do Empenho: R$ 1.330,00.
Data do empenho: 28/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 100/2017.
Pregão Presencial nº 23/2017.
Empenho nº 12865/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna

Contratada: Inkjet21 Suprimentos de Informática LTDA - ME
Objeto: Material de Expediente.
Valor do Empenho: R$ 2.026,50.
Data do empenho: 28/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 096/2017.
Pregão Presencial nº 23/2017.
Empenho nº 12866/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Carlos Moreira Nascimento - ME
Objeto: Material de Expediente.
Valor do Empenho: R$ 643,00.
Data do empenho: 28/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 097/2017.
Pregão Presencial nº 23/2017.
Empenho nº 12867/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: R.A. Manco Serviços - ME
Objeto: Material de Expediente.
Valor do Empenho: R$ 2.385,00.
Data do empenho: 28/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 098/2017.
Pregão Presencial nº 23/2017.
Empenho nº 12868/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: T. Versuri Distribuidora de Insumos e Suprimentos 
de Informática - ME
Objeto: Material de Expediente.
Valor do Empenho: R$ 2.122,00.
Data do empenho: 28/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 131/2017.
Pregão Presencial nº 34/2017.
Empenho nº 12869/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: MS Comercial LTDA - ME
Objeto: Material de Expediente.
Valor do Empenho: R$ 671,50.
Data do empenho: 28/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 134/2017.
Pregão Presencial nº 27/2017.
Empenho nº 12870/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Tech Laser Comércio de Cartuchos e Toner LTDA 
ME
Objeto: Material de Expediente.
Valor do Empenho: R$ 2.810,00.
Data do empenho: 28/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 126/2017.
Pregão Presencial nº 27/2017.
Empenho nº 12871/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Carlos Moreira Nascimento - ME
Objeto: Material de Expediente.
Valor do Empenho: R$ 597,00.
Data do empenho: 28/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS N° 129/2017.
Pregão Presencial nº 27/2017.
Empenho nº 12872/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Inkjet21 Suprimentos de Informática LTDA - ME
Objeto: Material de Expediente.
Valor do Empenho: R$ 3.580,90.
Data do empenho: 28/06/2017.
Márcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito
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